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T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATA 

12" SESSÃO ORDINALIA, EM 10 D E F E V E R E I R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGtLDO DE BARROS, PRE
SIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Lei tura e apro
vação da ata da s e s s ã o anter ior; 3) Expediente . 
— Te legrama do pres idente do T. R. do A m a z o n a s 
c ient i f icando que o in terventor federal dec larou 
sem efeito a s u s p e n s ã o de dois Juizes de direito, 
também, juizes e l e i tora i s ; 4) J u l g a m e n t o do re 
curso eleitoral n . 14 — Sâo P a u l o ; 5) J u l g a m e n t o 
do recurso eleitoral n . 15 — São P a u l o ; 6) J u l g a 
m e n t o do processo n . 270 — R . G. do Norte — 
sobre a qual i f icação "ex-of f i c io" dos prepos tos 
dos co le tores federais ; 7) J u l g a m e n t o do processo 
n . 271 — Santa Catar ina — sobre a e n t r e g a do 
t i tu lo eleitoral , em face do que dispõe o decreto 
n.22.168; 8) J u l g a m e n t o do processo n. 272 — sobre 
a data de encerramento do a l i s t a m e n t o e sobre 
a inscr ição e le i toral da mulher casada, sem l i c e n 
ça do marido, m e s m o não sendo func ionar ia ; 
9) J u l g a m e n t o do processo n. 278 — idênt i co ao 
n . 272; 10) J u l g a m e n t o do processo n . 273 — 

D i s t r i t o Federal — sobre si ha incompatibi l idade 
entre o exerc ic io do cargo de membro do T. R. 
com o de of ic ial da secre tar ia do Supremo Tribu
nal F e d e r a l ; 11) J u l g a m e n t o do processo n. 274 
— Pará — reg is tro do Part ido Libera l ; 12) Jul
g a m e n t o do processo n. 2G4 — Santa Catarina — 
sobre suspe ição de ju izes e l e i tora i s ; 13) Ju lga
m e n t o do processo n. 281 — idênt ico ao numero 
264; 14) J u l g a m e n t o do processo n . 276 — Goiaz 
— sobre a fa l ta de l i v r e s e l e i tora i s e quanto á 
e n t r e g a dos requer imentos de qual i f icação aos in
teres sados ; 15) J u l g a m e n t o do processo n. 277 — 
Santa Catarina — sobre a inc lusão do Sr. Mar
cos Konder, nas d ispos ições do decreto n. 22-194; 
16) J u l g a m e n t o do processo n . 275 — Dis tr i to Fe
deral — reg i s t ro da L i g a E le i tora l Catól ica, como 
part ido pol í t ico — convert ido em di l igencia; 
17) E n c e r r a m e n t o da s e s s ã o . 

A's t r eze ho ra s , p r e s e n t e s os j u i z e s : m i n i s t r o s Edua rdo 
E s p i n o l a e C a r v a l h o Mourão , d e s e m b a r g a d o r e s José L i n h a r e s 
e Rena to T a v a r e s , d o u t o r e s Affonso P e n n a J ú n i o r , Monteiro 
de Sal les e M i r a n d a Va lve rde . a b r e - s e a s e s s ã o . E ' lida e, 
s em deba te , a p r o v a d a a a t a da sessão a n t e r i o r . O S R . P R E 
S I D E N T E dá c o n h e c i m e n t o ao T r i b u n a l do t e l e g r a m a do p r e 
s iden te do T r i b u n a l Regional de Mato Grosso, comunicando 
h a v e r o i n t e r v e n t o r a n u l a d o os atos pe los qua i s h a v i a su s 
p e n d i d o de s u a s funções dois j u i ze s de d i r e i to , que são 
t a m b é m , j u i z e s e l e i t o r a i s . O S R . C A R V A L H O M O U R Ã O re la ta 
o r e c u r s o n , 14, em q u e é r e c o r r e n t e Flor Horae io Cyrillo 
e r e c o r r i d o o T r i b u n a l Regional de São P a u l o , e. vota, de 
acordo com o p a r e c e r do p r o c u r a d o r ge ra l , n o sent ido de 
ser o r e c u r s o r e m e t i d o ao T r i b u n a l Regiona l p a r a que seja 
j u l g a d o e m p r i m e i r a ins tânc ia , v i s to n ã o t e r o T r i b u n a l Su
p e r i o r c o m p e t ê n c i a p a r a j u lga r , o r i g i n a r i a m e n t e , o fe i to . E ' 
ace i to o vo to do r e l a to r , u n a n i m e m e n t e . I d ê n t i c a decisão 
é d a d a ao r e c u r s o n . 15, e m que é r e c o r r e n t e W a l d e m a r 
L e ã o e r e c o r r i d o o T r i b u n a l Regional de São Pau lo , o qual 
é r e l a t a d o pe lo S r . José L i n h a r e s . O S R . R E N A T O T A V A R E S 

r e l a t a o p rocesso n . 270 (do Rio G r a n d e do Nor te — Con
s u l t a — S o b r e si os p r e p o s t o s de co le tores federa i s são 
qua l i f i cados "ex -o f f i c io" ) , e vo ta no sen t ido de q u e os p r e 
pos tos de co le tores federa i s , n ã o sendo r e m u n e r a d o s pelos 
cofres púb l i cos , n ã o es t ão n o caso de s e r e m qual i f icados 
"ex-of f ic io" , nos p rec i sos t e r m o s do a r t . 1°, p a r á g r a f o único 
do dec re to n . 2 2 . 1 6 8 . E ' ace i to u n a n i m e m e n t e o voto do 
r e l a t o r . O Sn . A F F O N S O P E N N A J Ú N I O R r e l a t a o processo 
n . 271 (de S a n t a C a t a r i n a — Consul ta — Sobre a en t rega 
da 1* v i a do t i t u l o e le i to ra l , e m v i s t a do q u e d i spõe o de
c re to n . 2 2 . 1 6 8 , sob re a a s s i n a t u r a do j u i z ) , e vo ta no sen
t ido de q u e n e n h u m a d i f i cu ldade oferece o c u m p r i m e n t o do 
d e c r e t o n . 2 2 . 1 6 8 , po i s esse dec re to n ã o diz q u e a a s s i n a t u r a 
do j u i z se ja fe i ta n a p r e s e n ç a do e le i tor , e, ass im, o t i tulo, 
j á a s s inado , pode ser r e m e t i d o depois de t r e s d ias ao ju iz 
p r e p a r a d o r do l u g a r onde i n s c r e v e u - s e o e l e i t o r a q u e p e r 
t ence o t i t u l o r e m e t i d o . O voto do r e l a t o r é ace i to u n a n i 
m e m e n t e . I d ê n t i c a dec isão é dada ao processo n . 283, r e l a 
t a d o pe lo S r . José L i n h a r e s . O S R . M I R A N D A V A L V E R D E r e 
l a t a o p roces so n . 272 (de Minas Gera i s — Consul ta — Sobre 
a da t a do e n c e r r a m e n t o do a l i s t a m e n t o , si p o d e m ser i n s 
c r i t o s depo i s dessa d a t a os j á qual i f icados , o s i . a m u l h e r 
ca sada p r e c i s a de au to r i zação m a r i t a l p a r a r e q u e r e r sua 
qua l i f i cação e insc r i ção como e l e i t o r a ) , e vota , q u a n t o á 
p r i m e i r a p a r t e , no sen t ido de q u e o dec re to n . 2 2 . 4 2 8 , de 1 
de f e v e r e i r o de 1933, f ixou a d a t a do e n c e r r a m e n t o da i n s 
c r i ção e m 25 de m a r ç o de 1933, e que, p o r t a n t o , não se pode 
i n s c r e v e r n i n g u é m , depois dessa época, m e s m o q u e j á os -

O r i g i n a l i l e g í v e l 
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te ja qual i f icado. E ' u n a n i m e m e n t e ace i to o vo to do r e l a t o r . 
Quanto á segunda p a r t e , vo ta no sen t ido de q u e não -depende 
de autor ização m a r i t a l o r e q u e r i m e n t o da m u l h e r casada 
p a r a qual i f icar -se e p a r a i n s c r e v e r - s e como e l e i t o r a . O voto 
do re la tor é acei to u n a n i m e m e n t e . E ' dada idên t i ca so lução 
ao processo n . 278 (de S e r g i p e ) , r e l a t a d o pe lo S r . Affonso 
Penna J ú n i o r . O S R . M O N T E I R O D E S A L L E S r e l a t a o p rocesso 
n . 273 (do D i s t r i t o F e d e r a l — Consul ta — Sobre i n c o m p a 
t ibi l idade en t r e o ca rgo de m e m b r o s u b s t i t u t o do T r i b u n a l 
Regional e o de oficial da S e c r e t a r i a do S u p r e m o T r i b u n a l 
Fede ra l ) , e vo ta no sen t ido de q u e o func ioná r io em q u e s t ã o 
pe rde rá o cargo de ju iz s u b s t i t u t o do T r i b u n a l Regional si 
não t i v e r ' m a i s de dez anos de serv iço f e d e r a l . O vo to do 
re la tor é acei to u n a n i m e m e n t e . O S R . E D U A R D O E S P I N O L A 
re la ta o processo n . 274 (do P a r á , sobre r e g i s t r o do P a r 
t ido Libera l do P a r á ) , e vo ta no sen t ido de q u e esse Parl . ido 
está nas condições de ser r e g i s t r a d o . O voto do r e l a t o r ó 
aceito, cont ra os votos dos S r s . Ca rva lho Mourão , Remai o 
Tavares e Mi randa Va lve rde , q u e ex ig iam a ind icação de 
u m r e p r e s e n t a n t e j u n t o ao T r i b u n a l S u p e r i o r . O S R . C A R 
V A L H O M O U R Ã O a p r e s e n t a o p rocesso n . 2 6 i (de S a n t a Ca
t a r ina — Consul ta — Sobre suspe i ção de ju izes e le i tora is ' ! , 
do qual p e d i r a v i s t a n a sessão a n t e r i o r , e dá o seu voto de 
acordo com o re la to r , S r . Affonso P e n n a J ú n i o r , no sen t ido 
de que os ju izes e l e i to ra i s p o d e m qua l i f i ca r os seus p a r e n 
tes em q u a l q u e r g r a u , m a s q u e a insc r i ção deve ser r e q u e 
r ida ao seu s u b s t i t u t o si se t r a t a r de p a r e n t e s e m g r a u q u e 
a c a r r e t e suspe ição , nos t e r m o s do a r t . 102 do R e g i m e n t o 
In t e rno do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . O vo ío do r e l a to r , 
com a expl icação do S r . Ca rva lho Mourão , é acei to , con t r a 
o voto do S r . José L i n h a r e s . I dên t i ca decisão, é dada, t a m 
bém con t ra o vo to do S r . José L i n h a r e s , ao p rocesso n . 231, 
r e l a t ado pelo S r . E d u a r d o E s p i n o l a . O S R . J O S É L I N H A R E S 

r e l a t a a consu l ta n . 276 (de Goiaz, sobre fal ta de l ivro, m o 
delo n . 1, e d i f i cu ldade de e n t r e g a do processo do q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a ás p a r t e s ) , e vo t a n o sen t ido de q u e deve 
ser r i scado u m l ivro em b ranco , s egundo o modelo a p r o 
vado, e nesse l iv ro deve se r fe i to o r e g i s t r o do r e q u e r i m e n t o 
de qual i f icação e pas sado o r ec ibo da p a r t e q u e r e c e b e r o 
processo de s u a qua l i f i c ação . E ' u n a n i m e m e n t e ace i to o vo to 
do r e l a t o r . O S R . R E N A T O T A V A R E S r e l a t a o p rocesso n . 277 
(de Santa Ca ta r ina , sobre inc lusão do e x - p r e f e i t o Marcos 
Konder , na sanção do dec re to n. 2 2 . 1 9 4 ) , e vo ta no sen t ido 
de q u e não se t o m e c o n h e c i m e n t o da consu l t a po r i m p o r t a r 
a decisão em p r e j u l g a m e n t o do r e c u r s o p o r v e n t u r a i n t e r 
posto da decisão do ju iz e l e i t o r a l . O voto do r e l a t o r é 
acei to u n a n i m e m e n t e . O S R . C A R V A L H O M O U R Ã O r e l a t a o 
processo n . 275 (do D i s t r i t o F e d e r a l — Sobre o r e g i s t r o 
da Liga E le i t o r a l Cató l ica) , e vo ta no senti"do de ser o j u l 
g a m e n t o conver t ido e m di l igenc ia p a r a q u e . se ja a p r e s e n t a d a 
a ce r t idão da a ta q u e a p r o v o u os e s t a t u t o s e a ind icação 
de u m r e p r e s e n t a n t e j u n t o ao T r i b u n a l S u p e r i o r . O voto do 
r e l a t o r foi acei to u n a n i m e m e n t e , q u a n t o á ex igênc ia da c e r 
t idão da a ta q u e a p r o v o u os e s t a t u t o s . O T r i b u n a l , p o r é m , 
reso lveu não ser p rec i so ind ica r u m r e p r e s e n t a n t e j u n t o ao 
T r i b u n a l Supe r io r , a l ém do r e p r e s e n t a n t e local, con t r a os 
votos dos S r s . Carva lho Mourão , Rena to T a v a r e s e Mi r anda 
Va lve rde . O S r . p r e s i d e n t e dec lara , pe lo a d e a n t a d o da ho ra , 
e n c e r r a d a a s e s são . L e v a n t a - s e a sessão ás qu inze h o r a s e 
c incoenta e c inco m i n u t o s . 

JURISPRUDÊNCIA 
Art. 14i n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, classe 5 a , do 

Regimento Interno do Tribziial Eleitoral 

Processo n. 216 

Natureza do processo — D i s t r i t o F e d e r a l — Consu l ta — Sobre 
si os processos e l e i to ra i s de spachados pe los ju izes , na 
v igênc ia do decre to n . 2 2 . 1 6 8 , de 5 de d e z e m b r o de 
1932, es tão su je i tos á r ev i s ão do T r i b u n a l Regional , i n 
d e p e n d e n t e m e n t e de r e c u r s o s i n t e rpos to s pelos i n t e r e s 
sados, nos t e r m o s da legis lação e le i to ra l v i g e n t e . 

Juizes relatores — O S r . D r . P r u d e n t e de Moraes F i l h o (na 
p r e l i m i n a r ) ; o S r . D r . José de Mi randa V a l v e r d e (no 
m é r i t o ) . 

Não cabe aos Tribunais Regionais 
rever, para ordenar diligencias, os 
processos de qualificação e inscrição, 
já findou pela expedição dos títulos 
pelos juizes eleitorais e que lhes são 

remetidos tão somente para o registro 
— ato puramente administrativo e de 
expediente, encarregado pela lei á Se
cretaria (art. 4 o , §§ 5°, 6° e 9", combi
nados com o art. 6°, ns. III e IV, do 
decreto n. 2 2 . 1 6 8 , de 1 9 3 2 ) . 

ACÓRDÃO 

T e n d o em v i s t a a consu l ta dos ju izes elei torais 

des te D i s t r i t o Fede ra l , D r s . José D u a r t e Gonçalves da 

Rocha, Af ran io Antôn io da Costa o João Rcveriano 

C a r n e i r o da Cunha , a f l s . , d i r ig ida ao T r i b u n a l Re

g iona l e p o r es te e n c a m i n h a d a a es te T r i b u n a l Su

p e r i o r , n a qua l os consu len tes i n d a g a m si compe te ao 

T r i b u n a l Regional , sem provocação dos interessados, 

ou seja sem r e c u r s o , fazer o exame , o es tudo , a r e 

visão , e m s u m a , dos atos dos ju izes e le i to ra i s sob 

sua j u r i s d i ç ã o , b e m como dos despachos po r eles p ro 

fer idos em processos u l t i m a d o s ; o 

Considerando que, nos t e r m o s dos a r t s . 4 o , 5 o e 0°. 

do dec re to n . 2 2 . 1 6 8 , de 5 de, d e z e m b r o do 1932, todo 

o p rocesso de qual i f icação c in sc r i ção dos eleitores 

ficou a ca rgo e sob a r e s p o n s a b i l i d a d e dos juizes elei

to ra i s , inc lus ive a de l ibe ração sob re a expedição do.--

t i t u los e l e i to ra i s aos e le i to res i n s c r i t o s ; 

Considerando q u e aos T r i b u n a i s Regionais so

m e n t e ficou c o m p e t i n d o a a t r i b u i ç ã o de j u l g a r em 

g r a u de r e c u r s o as i m p u g n a ç õ e s fe i tas ás in^c^ções 

(Código E le i to ra l , a r t . 103), ou p r o m o v e r "ex-offi

c io" a exclusão dos e le i to res q u e h o u v e r e m sido i r re 

g u l a r m e n t e insc r i tos ( a r t s . 53 e 54 do ci tado Có

digo) ; 

Considerando que , a n t e s de o r d e n a r a expedição 

dos t í tu los , cabe aos ju i ze s e l e i to ra i s ve r i f i ca r si o 

p rocesso c o n t é m todas as poças ex ig idas e. si nele 

foram o b s e r v a d a s todas as fo rma l idades legais e 

m a n d a r s u p r i r as q u e f a l t a r e m (c i tado a r t . 4", §§ 5" 

e 6 o e a r t . 6 o , n . I I I , do dec re to n . 2 2 . 1 6 8 ) ; 

Considerando que , exped ido o t i t u lo - - termo 

f inal do p rocesso do a l i s t a m e n t o — po r não ter ha 

vido i m p u g n a ç ã o ou p o r h a v e r s ido es ta ju lgsdo im

proceden te , n e n h u m a f ina l idade ou afei to legal pode 

t e r o exame , e s t u d o ou rev i são , po r p a r t e dos Tr ibu 

na i s Regionais , dos a tos e despachos dos ju izes elei

t o r a i s n o p r o c e s s o ; a n ã o ser q u e se faça p a r a colher 

p r o v a s q u e h a b i l i t e m o T r i b u n a l a p r o m o v e r , de fu

t u r o , as exc lusões q u e se i m p u z e r e m , "ex-off ic io" , ou 

a r e p r e s e n t a r ao. T r i b u n a l S u p e r i o r sobre instruções 

q u e se m o s t r e m n e c e s s á r i a s ; 

Considerando que , u m a vez expedidos os t í tulos 

e l e i to ra i s e r e m e t i d o o processo ao T r i b u n a l Regional, 

o q u e lhe c o m p e t e é o s imples r eg i s t r o das pecas que 

lhe são d e s t i n a d a s e a r e m e s s a da 3 a v ia do t i tu lo ao 

T r i b u n a l S u p e r i o r ; a tos , esses, de c a r á t e r p u r a m e n t e 

a d m i n i s t r a t i v o , e n c a r r e g a d o s pe la lei d Secretaria do 

T r i b u n a l Regional , d i r e t a e i m e d i a t a m e n t e (citado 

a r t . 4 o , § 9 o ) : 

R E S O L V E o T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to 

r a l r e s p o n d e r n e g a t i v a m e n t e ao ques i to único da con

sul ta , p o r m a i o r i a de v o t o s ; não vencida a p r e l i m i n a r 

de n ã o se t o m a r c o n h e c i m e n t o dela, v i s to que ve iu 
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l e g a l m e n t e encaminhada pe lo T r i b u n a l Regional des te 

D i s t r i t o Federa l . 

T r ibuna l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 17 de 

j a n e i r o de 1933. — Jlermenegildo de Barros, p r e s i 

d e n t e . — Carvalho Mourão, r e l a t o r ad-hoc. 

Prudente de Moraes Filho,, venc ido n a p r e l i m i n a r . 

Pelo oficio dos juizes, em rea l idade , v è - s e q u e n ã o se 

t ra ta de uma simples consu l ta , n e m de u m v e r d a d e i r o 

r e c u r s o . Tem o nome, a a p a r ê n c i a , a f o r m a daque la , 

o q u e não basta p a r a ser r eceb ido , cons ide rado e d e 

cidido como ta l . F a l t a - l h e o nome , a apa r ên c i a , a 

forma deste, o que é b a s t a n t e p a r a não p o d e r t a m b é m 

ser recebido, considerado e j u l g a d o como t a l . E ' u m 

recurso disfarçado em consulta,.como diz, no vo to v e n 

cido, o juiz Dr. Edgard Costa. Mas, sendo ass im, o T r i 

bunal , ao meu vêr, não pod ia conhece r do oficio, q u e r 

como consulta, porque , não o b s t a n t e o n o m e , a a p a 

rência e a forma, m a n i f e s t a m e n t e consu l t a n ã o é: q u e r 

como recurso, não só p o r q u e es to es tá subo rd inado , 

quan to á sua in terpos ição c ao sou processo , a u n s 

t an tos preceitos, consignados nos R e g i m e n t o s e c o n s i 

derados substanciais , os qua i s n ã o fo ram, n a espécie , 

observados, como p o r q u e en tendo , com o Dr . E d g a r d 

Costa, que aos ju izes e l e i to ra i s n ã o é l ici to r e c o r r e r 

das deliberações dos T r i b u n a i s Regiona is e m m a t é r i a 

de serviço e le i tora l . O q u e lhes c o m p e t e é, como l e m 

bra o D r . Edgard Costa, cumprir e fazer cumprir as 

determinações do T r i b u n a l Regional , c o n f o r m e e s t a t u o 

o a r t . 31, n . 1, do Código E l e i t o r a l . P e r m i t i r q u e 

discutam tais de te rminações , q u e as i m p u g n e m , q u e 

as cr i t iquem, n u m recur so , como bem p o n d e r a aque l e 

juiz, seria a subversão da h i e r a r q u i a , s e r i a a i m p l a n 

tação da indisciplina n a j u s t i ç a e l e i t o r a l . 

Como reclamação o oficio a p r e s e n t a os m e s m o s 

inconvenientes que acabam de ser a p o n t a d o s . Além 

disso, não obstante o T r i b u n a l j á t e r conhec ido de r e 

clamações fora do caso p r e v i s t o no seu Reg imen to , 

a r t . 10, n . 12, que s e r i a m a i s a ce r t ado não c o n t i n u a r 

a estender a outros a f acu ldade q u e o Código E le i to ra l 

conferiu exc lus ivamente ao e le i to r c o n t r a a omissão 

de seu nome nas l i s tas dos q u e p o d e m v o t a r ( a r 

tigo 63 ) . 

Com efeito, diz o Reg imen to , no d i spos i t ivo i n 
dicado : 

"São a t r ibu ições do T r i b u n a l : . . . r e s o l v e r sobre 

reclamação do elei tor , cujo n o m e ha ja sido o m i t i d o 

na lista r e spec t iva" ( a r t . 03 do Cód igo ) . 

De ou t ra r ec l amação , q u e ca iba ao T r i b u n a l r e 

solver, não se fala n e m no Código, n e m no Reg imen to , 

pelo menos eu não ache i n a d a . 

A' vis ta do exposto op ine i pelo a r q u i v a m e n t o do 
oficio. 

J. de Miranda Valverde, v e n c i d o . O processo j á 

foi re la tado na sessão de 10 do c o r r e n t e e c o n t r a o 

voto do re la tor , D r . P r u d e n t e de Moraes F i l h o , a 

q u e m subs t i tuo , reso lveu este T r i b u n a l S u p e r i o r na 

p r e l imina r , t o m a r c o n h e c i m e n t o da c o n s u l t a . 

Pelo Código Ele i to ra l , a r t s . 29, 33 e 39, a i n s 

cr ição do elei tor , qua l i f icado "ex -o f f i c io" ou a r e q u e 

r i m e n t o p u , cabe aos T r i b u n a i s Regionais , q u e d e 

t e r m i n a m a e n t r e g a dos r e spec t ivos t í tu los e le i tora is , 

a r t . 45. Os ju i ze s e l e i t o r a i s são meros preparadores, 

a r t . 31, n . 2, a t r i b u í d a a c o m p e t ê n c i a p a r a as decisões 

aos m e s m o s T r i b u n a i s Regionais , a r t . 23, n . 5 . Mas, 

o dec re to n . 2 2 . 1 6 8 , de 5 do més f indo, es tabelecendo 

p r o v i d e n c i a s de e m e r g ê n c i a p a r a a eleição da Assem-

bléa Nacional Cons t i t u in t e , con fo rme as expressões dos 

seus p r ó p r i o s cons ide randos e do seu a r t . 1°, a t r i b u i u , 

com o c a r á t e r excepc iona l , e a p e n a s " a p a r a o a l i s t a m e n 

to dos e le i to res da Assembléa Nacional C o n s t i t u i n t e " 

( a r t . I o ) , aos j u i ze s e l e i to ra i s a compe tênc i a p a r a 

prepara e dividir os p rocessos da inscr ição , q u e r r e l a 

t i v a m e n t e ao c idadão qua l i f i cado ex-officio, q u e r em 

r e l a ç ã o àque l e qua l i f i cado m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o p r ó 

p r i o ( a r t s . 4 o , 5 o e 6 o ) . 

Pe lo a r t . 4°, § 6 o , "o j u i z e le i to ra l ver i f icando 

que o p rocesso con têm todas as peças ex ig idas e nele 

fo ram o b s e r v a d a s as f o rma l idades legais , ou m a n 

dando s u p r i r o que fa l ta r , o r d e n a r á a expedição do 

t i t u lo e le i tora l , depois de a s s i n a r a p r i m e i r a via, 

aba ixo da a s s i n a t u r a do e le i to r (nos p a d r õ e s ap rova 

dos) e de r u b r i c a r a s e g u n d a e a t e r c e i r a v i a s . E pelo 

a r t . 6°, n . I I I , "o p roces so de inscr ição s u b i r á á con

c lusão do ju iz , como e s t á d i spos to p a r a os de insc r i 

ção dos c idadãos qua l i f i cados "ex-of f ic io" , no ar t igo 

4°, §§ 4 o e 5° des te dec re to , p a r a o f im de ser expedido 

e e n t r e g u e o t i t u l o e l e i to ra l pe los ju izes e car tór ios 

e le i to ra i s da r e s p e c t i v a zona, nos t e r m o s do disposto 

nos §§ 6 o e s e g u i n t e s ao m e s m o a r t . 4 o des te de

c r e t o " . 

Fe i t a , ass im, a inscrição do elei tor , manda o 

m e s m o dec re to de e m e r g ê n c i a , m a n d a o a r t . 4 o , § 9°: 

" E n t r e g u e q u e seja, o t i t u l o elei toral , será o processo 

env iado ao T r i b u n a l Regional p a r a o necessár io r e 

g is t ro , j u n t a m e n t e com os dema i s em condições, r e 

messa q u e se f a r á s e m a n a l m e n t e . A Secre ta r ia do 

T r i b u n a l Regional r e c e b e n d o - o dele r e t i r a r á a 3" via 

do t i t u lo e a r e m e t e r á á S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Su 

p e r i o r ; p r o c e d e n d o em segu ida ao r eg i s t r o das peças 

que lhe são d e s t i n a d a s como es tá d e t e r m i n a d o no Re

g i m e n t o Gera l , com as modi f icações ad i an t e p r e s c r i 

t a s " . 

Conforme se vê, aos Tribunais Regionais cabe 

p r o c e d e r ao registro do p r o c e s s o da inscr ição e desta 

m e s m a inscr ição , r e m e t e n d o a 3* v i a do t i t u lo e le i toral 

p a r a ser arquivada n e s t e T r i b u n a l S u p e r i o r (Código 

E l e i t o r a l , a r t . 4 4 ) . 

Ora, ao m e u vêr , o registro n ã o se confunde 

com arquivamento. E m todas ãs a d m i n i s t r a ç õ e s e em 

todos os Ju ízos , onde se r e g i s t r a m , para os efeitos le

gais, q u a i s q u e r títulos e documentos, as a u t o r i d a d e s 

e n c a r r e g a d a s do r eg i s t r o t êm i n c o n t e s t a v e l m e n t e a 

a t r i b u i ç ã o de v e r i f i c a r si os d i tos títulos ou documen

tos são hábeis e reúnem os r equ i s i t o s exigidos em lei 

p a r a a r e s p e c t i v a v a l i d a d e . 

E ' a s s im q u e se p rocede nos r e g i s t r o s de f i rmas 

e soc iedades comerc ia i s , de p a t e n t e s , do m a r c a s de 

fabr ica , das pessoas j u r í d i c a s de d i r e i t o p r ivado , da 

t r a n s m i s s ã o do imóveis , e, a té , nos T r i b u n a i s , dos d i 

p lomas , com que os advogados _se a p r e s e n t a m . 
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S i m i l h a n t e c o m p e t ê n c i a dos T r i b u n a i s Regionais 

p a r e c e - m e a i n d a ind i scu t ive l , e m face dos a r t s . 49 e 

51 do Código E l e i t o r a l . 

E m t a i s t e r m o s , vo te i p a r a q u e se r e s p o n d e s s e á 

consul ta n o sen t ido de q u e os T r i b u n a i s Regionais , ao 

fazerem o registro dos processos da in sc r i ção e le i to ra l 

p a r a a Assembléa Nacional Cons t i t u in t e , t ê m a a t r i 

b u i ç ã o ou a c o m p e t ê n c i a p a r a o es tudo , o e x a m e , e a 

r e v i s ã o dos processos , q u e lhes são r e m e t i d o s , d e c i 

d indo como lhes p a r e c e r e m de d i r e i to , e d e t e r m i n a n d o 

as d i l igencias , q u e de d i r e i t o t a m b é m en tenderem. . 

(Os d e m a i s S r s . j u i ze s v o t a r a m de acordo com o 

m i n i s t r o Carva lho Mourão , sendo de n o t a r q u e o d o u 

t o r P r u d e n t e de Moraes F i l h o , n ã o t o m o u p a r t e no 

j u l g a m e n t o do m é r i t o da ques t ão , v i s t o h a v e r e n t r a d o , 

a n t e r i o r m e n t e , no gozo de l i c e n ç a . ) 

A N E X O N . 1 

Decisão do Tribunal Regional do Distrito Federal en
caminhando o processo a julgamento do Tribunal 
Superior 

Vistos e relatados estes autos de consulta dos juizes elei
torais Drs . José Duarte Gonçaves da Rocha, Afranio An
tônio da Costa e João Severiano Carneiro da Cunha: 

Acordam os juizes do Tribunal Regional do Distrito 
Federal encaminhar ao Egrégio Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral a consulta que lhe foi dirigida, por intermédio deste 
Tribunal, para que seja decidida em sua alta sabedoria. 

Tribunal Regional do Distrito Federal, em 20 de dezem
bro de 1932. — Ataiãpho de Paiva, presidente. — Moraes 
Sarmento, relator. 

Edgard Costa. Votei pelo arquivamento do oficio de fo
lhas 2 : a consulta — imprecisa, aliás, — neste feita, mal 
disfarça um recurso que, contra uma deliberação deste Tr i 
bunal, interpõem tres juizes eleitorais, seus inferiores hie
rárquicos, para o Tribunal Superior, deliberação que se jus
tifica plenamente, entre outros, pelos seguintes motivos: I o , 
porque aos Tribunais Regionais compete a fiscalização e o 
controle de todo o serviço eleitoral da respectiva região, da 
forma por que entender melhor exercer essa atribuição; 2°, 
porque o cancelamento de inscrições podendo ser promovido 
"ex-officio", nos termos dos ar ts . 51 e 53 do Código Elei
toral, a revisão dos respectivos processos (Código, titulo III , 
capitulo I ) é o meio hábil para autorizá-la, tanto mais agora 
quando não compete ao Tribunal a expedição do titulo eleito
ra l ; 3", porque muitas e repetidas foram as omissões e irre
gularidades já notadas pelo Tribunal em processos de inscri
ção a ele remetidos anteriormente. 

Sem pretender, porém, justificar aquela deliberação to
mada pelo Tribunal, quero apenas deixar acentuado tratar-se 
de uma resolução que somente interessa e diz respeito á or
dem dos seus trabalhos, insuscetível, portanto, de impugnação 
de quem quer que seja estranho á sur constituição. É quando 
ela importasse em medida, providencia ou resolução que pelos 
juizes eleitorais devessem ser executadas, nem mesmo nessa 
hipótese licito lhes era provocarem, mediante consulta, a ma
nifestação do Tribunal Superior, para então obedecerem-na; 
é que, assim como aos Tribunais Regionais cabe comprir e 
fazer cumprir as decisões e determinações do Tribunal Su
perior (Código Eleitoral, art . 23, n. 1) , aos juizes eleitorais 
compete também cumprir e fazer cumprir as determinações 
do Tribunal Superior ou Regional (Código, a r t . 31, n. 1 ) . 

O dispositivo amplo do art . 105 do Código — que dá 
recurso para o Tribunal Superior dos atos, resoluções ou 
despachos dos Tribunais Regionais, — não pode autorizar 
compreensão diversa, para permitir a inclusão dos juizes elei
torais entre os que podem recorrer: na interpretação da lei 
não se lhe pode dar um sentido que importe supor no legisla
dor uma intenção absurda (acórdão do Tribunal Superior, 
de 15 de outubro último, no Boletim Eleitoral n . 2 7 ) . 

O oficio de fls. 2, não visa uma consulta, mas, como 
acentuei, um recurso, embora disfarçado; se fora consulta, 

devera ser dirigida ao Tribunal Regional, que, ou a respon
deria, si competente, ou a encaminharia ao Tribunal Superior, 
si fugisse á sua alçada a resposta. Os signatários do oficio 
põem em dúvida a legitimidade da deliberação tomada por este 
Tribunal, e que importará numa fiscalização dos seus atos. 
Permitir-lhes, porém, que discutam as deliberações do Tri
bunal é a subversão completa da hierarquia; amanhã, serão 
os escrivães a recorrer das determinações dos seus juizes, os 
escreventes dos escrivães, etc. E' a indisplicina implantada 
no serviço eleitoral, e o conseqüente aniquilamento do orga
nismo instituído pelo Código como melhor instrumento da 
sua perfeita execução. 

Vicente Piragibe, de acordo com o voto do Sr . juiz 
Edgard Costa. 

A N E X O N . 2 

Consulta dos juizes das 3", 5" e 8" Zonas Eleitorais, 
Drs. José Duarte Gonçalves da Rocha, J. S. Car
neiro da Cunha e Afranio Antônio da Costa, a que 
se refere o acórdão supra 

Exmo. Sr . desembargador-presidente do Tribunal Re
gional de Justiça Eleitoral do Distrito Federal.-

Temos a honra de solicitar a V . E x . que se digne de 
submeter ao alto conhecimento do Venerando Superior Tri
bunal Eleitoral, a consulta que aqui formulamos com o intuito 
definido de fixar as nossas responsabilidades e atribuições, 
em face de dileberação que o Egrégio Tribunal, de que 
V . E x . é mui digno e distinguido presidente, acaba de tomar. 

Consiste ela no seguinte: De acordo com o dec. 22.168, 
de 5 de dezembro de 1932, cabe-nos, a nós, juizes eleitorais, 
nos casos de inscrição, verificar si foram observadas as for
malidades legais, mandar suprir as que forem omitidas, pro
ferindo, em seguida, o despacho de expedição de título 
(ar t . 4 o , § 6 o e ar t . 6° n. I I I do dec. c i t . ) . 

Tanto que sejam expedidos os títulos — termo do 
processo, no juizo eleitoral •— serão as inscrições remetidas 
á Secretaria do Tribunal Regional, afim de que se faça o 
competente registo (a r t . 4 o § 9 o e ar t . 6 o n. 4) , enviando-se 
á Secretaria do Tribunal Superior, a 3 a via dos títulos. 
E ' lei expressa, tanto quanto cristalino preceito, insuscetível 
de dúvida. 

A' expedição dos títulos, pois, precede, sempre, e indis-
pensavelmente. o exame do processo de inscrição, e somente 
é proferido o despacho respectivo, si regularmente ordenado 
o processo. 

Não se cuida, nem se cuidara de antes, assim no Código 
Eleitoral, como no Regimento Geral, de revisão, de oficio, 
dos despachos e atos dos juizes eleitorais. No entanto, o 
Egrégio Tribunal Regional, venia para focalizar o assunto, 
entedera antes, e agora volve a adotar a norma agcndi, que 
lhe compete, a ele, sem provocação dos interessados, ou seja 
sem recurso, fazer o exame, o estudo, a revisão, em suma, 
dos atos nossos, dos despachos proferidos, nos processos ul
timados. Anteriormente, essa resolução, que acatamos de 
acordo com o respeitável princípio de hierarquia, dera ensejo 
á lavratura de Acórdãos, determinando diligencias, que 
todas foram rigorosamente cumpridas; mas, dentre eles, 
alguns, continham advertências aos juizes — expressas ou 
veladas — cridndo-sc, assim, uma faculdade de correição que 
não estava, como não está, nem na letra, nem no espirito 
da lei. 

E' bem de vêr que não fugimos ao re-exame de nossos 
despachos, nem á analise de nossos atos. Magistrados, já 
estamos afeitos aos recursos que levam á superior instância 
o pleno conhecimento de nossas decisões e de nossa atuação 
funcional. Mas, a lei permite o recurso, proporciona á parte, 
ao interessado provocar o pronunciamento da segunda ins
tância. Não assim no caso ora exposto, em que se busca 
um procedimento ex-officio, para corrigir ou advertir. 

E ' nesse sentido a consulta que, com o acatamento que 
devemos ao Egrégio Tribunal Regional, dirigimos ao vene
rando Superior Tribunal Eleitoral, por intermédio de 
V . E x . , de vez que não nos é licito fazélo direta
mente àquela suprema corte de justiça eleitoral. 
Reafirmamos a V . E x . as seguranças de nosso alto apreço 
e distinguida consideração. 

Juizo Eleitoral do Distrito Federal, 16 de dezembro de 
1933. — José Duarte Gonçalves da Rocha. — Afranio 
Antônio da Cosia. — João Severiano Carneiro da Cunha. 
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Processo n. 236 

Natureza do processo — Ceará — Comunicação do T r i b u n a l 
Regional sobre u m se rven t e da S e c r e t a r i a m a n d a d o 
s e rv i r n a Alfândega de F o r t a l e z a . 

Juiz relator — O Sr. D r . Affonso P e n n a J ú n i o r . 

Manda-se arquivar a comunicação, 
depois de se declarar ao Governo a 
existência da vaga. 

ACÓRDÃO 

Vistos e e x a m i n a d o s estes au to s de consul ta , n ú 

m e r o 236, do C e a r á : 

O p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regiona l do Ceará, em 

te l eg rama de 2 do co r ren te , c o m u n i c o u t e r a t e n d i d o 

a u m t e l eg rama de 29 de d e z e m b r o ú l t i m o do s enho r 

min i s t ro da J u s t i ç a e pos to á d i spos ição do i n s p e t o r 

da Alfândega de F o r t a l e z a o s e r v e n t e do Tr ibunal ' , 

F ranc i sco Mendes da S i lva . Dois d ias depois , t e l e g r a -

fou n o v a m e n t e que, e m s u b s t i t u i ç ã o do s e r v e n t e r e 

quis i tado, nomeou i n t e r i n a m e n t e , p a r a exe rce r as 

funções de c o n t i n u o - p o r t e i r o , ca rgo a i n d a vago por 

falta do s e r v e n t u á r i o efet ivo, ao c idadão Alfredo de 

Araújo Sales, de acordo com as a t r i b u i ç e s q u e lhe con 

ferem os ar ts . I o e 2 o do dec re to n. 21.722, de 11 do 

agosto de 1932, combinados com o dec re to n . 2 2 . 1 0 5 , 

de 17 de novembro do m e s m o a n o . 

ACORDAM os j u i ze s -do T r i b u n a l S u p e r i o r da J u s 

tiça Elei tora l a r q u i v a r as comun icações do p r e s i d e n t e 

do T r ibuna l Regional do Ceará e p a r t i c i p a r ao G o 

ve rno a exis tência da v a g a . 

Tr ibuna l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , em 13 de 

jane i ro de 1933. — Herraenegildo de Barros, p r e s i 

d e n t e . — Affonso Penna Júnior, r e l a t o r . (Decisão 

u n a n i m e . ) 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 

QUALIFICAÇÃO «EX-OFFICIO» 
(Art . 37 do Código e arts. 6" a 10° do Reg. Geral dos Cartórios) 

DISTRITO F E D E R A L 

Segunda Circunserição 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Engenho Velho. São Cristóvão 
e Tijuca) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha. 
Escrivão — Dr. José Pinheiro de Andrade. 

QUALIFICADOS POR D E S P A C H O D E 15 DE F E V E R E I R O 
DE 1933 

Primeira Cricunscrição de Recrutamento 

Reservistas de 1" categoria 

Número de ordem da publicação, por zona — Nomes dos qualificados 

5.360. A l t a / de Paiva Garcia. 

5.361. Antônio Pereira Machado. 

Número de ordem da publicação, por zona — Nomes dos qualificados 

5.362. Antônio Teixeira Mendes. 
5.363. Antônio Corrêa Lima. 
5.364. Archimedes Adolpho Barbosa. 
5.365. Clatidionor Martins. 
5.366. Franklin da Rosa Fialho. 
5.367. Henrique de Jesus Carvalho. 
5.368. Hermilio Nunes da Costa. 
5.369. Joaquim Cardoso. 
5.370. Jurandyr Calado Ribeiro. 
5.371. Manoel Gomes de Almeida. 
5.372. Mercedo Barbosa. 
5.373. Nelson Teixeira Mciirelles. 
5.374. Osvaldo de Almeida. 
5.375. Paulo Motta. 
5.376. Renato Feliciano. 
5.377. Thimotheo Coelho. 
5.373. Venancio da Costa Neves. 
5.379. Francisco Pinto Ribeiro. 
5.380. Lauro Matheus dos Santos. 
5.381. Manoel Alves Carneiro. 
5.382. Eugênio da Silva Maia. 
5.383. Affonso Corrêa Picanço. 
5.384. Navio Bomfim. 
5.385. Ricardo Rosa. 
5.386. Valdinar Moreira Machado. 
5.387. Manoel José de Mello. 
5.388. Daniel Silva. 
5.389. Manoel Arceu Pereira. 
5.390. Manoel Rodrigues da Silva. 
5.391. Augusto José Alves. 
5.392. Alpheu Alves Monsores. 
5.393. Oscar Nunes Martins. 
5.394. Otamiro Pinto da Luz e Silva. 
5.395. Antônio José da Silva. 
5.396. Luiz Antunes de Azambuja Suzana. 
5.397. Didimo Pinto da Silva. 
5.398. Leonardo Vieira dos Santos. 
5.399. José Bento Pires. 
5.400. Osvaldo Rodrigues dos Santos. 
5.401. Manoel Raymundo Branco Pereira. 
5.402. Joaquim José Rosa. 
5.403. Randal Edwin Chrockatt de Sá. 
5.404. Jardcl Quesada Figueira.-
5.405. José Mattos. 
5.406. Olegario Pimentel Filho. 
5.407. João Mathias. 
5.408. Júlio Schradr. 
5.409. João Elisario Gomes. 
5.410. Ranolpho Cunha de Araújo. 
5.411. Joaquim de Oliveira Gomes. 
5.412. Darcy Cibreiros. 
5:413. José Tavares Filho. 
5.414. Horacio Saturnino Machado. 
5.415. Adelino Francisco de Oliveira. 
5.416. Joaquim José Vieira da Siiva. 
5.427. José Domingos da Silveira. 
5.418. José Veloso. 
5.419. Poncinio Silva. 
5.420. Manoel Camilo. 
5.421. Paulino Manoel dos Santos. 
5.422. Osvaldo Francisco Cordeiro. 
5.423. Antônio Gonçalves. 
5.424. Manoel José de Mello. 
5.425. Osvaldo Pestana. 
5.426. Newton Marques dc Magalhães. 
5.427. Frederico Chermont Lisboa. 
5.428. Antônio Vianna do Nascimento. 
5.429. João Marques dos Santos. 
5.430. Joapei Pinto de Almeida. 
5.431. Milton Matos de Magalhães. 
5.432. Claudionor da Costa Lima. 
5.433. Iriueu da Silva Cortez. 
5.434. Carlos Silva. 
5.435. Manoel Cambeiro. 
5.436. Waldemar Leite de Oliveira. 
5.437. Jacy Garnier de Barcellar. 
5.438. João Antônio Pacheco. 
5.439. João Ventura. 
5.440. Ubiratan de Paulo Santos-, 
5.441. Álvaro Pimenta. 
5.442. Innocencio Luiz Corrêa. 
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5.443. Januário José de Oliveira. 
5.444. Manoel Pereira Bittencourt. 
5.445. Oscar Kantz. 
5.446. José Pacheco. 
5.447. ibraim Dibo. 
5.448. Oscar Lopes de Souza. 
5.449. Henrique José Augusto. 
5.450. Wilson Eymard. 
5.451. João Gualberto Coutinho. 
5.452. Veaancio Sotero de Oliveira. 
5.453. Adosindo da Costa. 
5.454. Antenor Cardoso de Sá. 
5.455. Euclydes Sampaio. 
5.456. Eurico Silvestre Pimentel. 
5.457. Leopoldino Francisco Nunes. 
5.458. José da Costa. 
5.459. Iarai Gonzaga. 
5.460. Ivo Ramos Barbosa. 
5.461. Manoel Caetano da Silva. 
5.462. Waldemar de Souza. 
5.463. Osvaldo de Oliveira. 
5.464. Armando Ferreira Leite. 
5.465. José Gonçalves Nunes. 
5.466. Fidelis dos Santos Bello. 
5.467. José Ferreira Marques. 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 
(Cap. II, do Titulo I, Terceira Parte, do Cod. Eleit., artigo 38 

e Regimento Geral dos Cartórios, arts. 11 a 14) 

REQUERIMENTOS DEFERIDOS 

- Data do de-
Número ck ordem geral da publicação £ í; ferimento 

— Nomes {^-j da qualifi-
"u cação 

9.231. Ovidio Calixto 9 ' 25-1-1933 
9.232. Marcellino José da Costa (528) 9» 30-1-1933 
9.233. Armindo Joaquim da Silva (531) . . . . 9* 30-1-1933 
9.234. Aureíina Santos Vieira (534) 9 a 31-1-1933 
9.235. Adão José Fernandes (535) 9" 31-1-1933 
9.236. Darcy Sá Fonseca (536) 9 a 31-1-1933 
9.237. Maximiniano José da Costa ( 5 3 7 ) . . . . 9* 31-1-1933 
9.238. Manoel Carlos de Paiva (538) 9 a 31-1-1933 
9.239. Horacio Monteiro Alves Barbosa (539) 9 a 31-1-1933 
9.240. Francisco Cardoso de Paiva ( 5 4 0 ) . . . 9 a 31-1-1933 
9.241. Luiz Teixeira Bittencourt (541) 9 a 31-1-1933 
9.242. Djalma Ayala (542) 9 a 31-1-1933 
9.243. Waldemar Joaquim de Freitas (543) . . 9 a 31-1-1933 
9.344. Manoel José de Carvalho (544) 9 a 31-1-1933 
9.345. Elesbão José Carlos (545) 9 a 31-1-1933 
9.346. José Pinto da Motta (546) 9 a 31-1-1933 
9.247. Benevides Borges de Menezes ( 5 4 7 ) . . 9 a 31-1-1933 
9.248. Antônio Nunes de Salles (549)., 9 a 31-1-1933 
9.249. Joel Oliveira de Medeiros (550) . . . . 9 a 31-1-1933 
9.250. Saluado Tirre (533) 9 a 31-1-1933 
9.251. Antônio'dos Santos Vianna Filho (551) 9 a 1-2-1933 
9.252. Venancio dos Santos (552) 9 a 1-2-1933 
9.253. Austregesiio Ferreira de Assis (553) - . 9 a 1-2-1933 
9.254. Elizeu Pereira da Silva (555) 9 a 1-2-1933 
9.255. Deolindo Ribeiro de Siqueira ( 5 5 9 ) . . . . 9 a 2-2-1933 
9.256. Osdolter Carlos de Menezes ( 5 5 6 ) . . . . 9 a 2-2-1933 
9.257. José Adindo de SanfAnna . (561) 9 a 2-2-1933 
9.258. Olympio José da Rocha (562) 9 a 2-2-1933 
9.259. Silvino David de Oliveira (563) 9 a 2-2-1933 
9.260. Berülo Gomes de Azevedo (564) 9 a 2-2-1933 
9.251. João de Souza Figueiredo (565) 9" 2-2-1933 
9.262. Francisco Alves Teixeira (566) 9" 2-2-1933 
9.263. Manuel Eugênio dos Santos ( 5 6 7 ) . - • • 9 a 2-2-1933 
9.264. José Luiz da Silva (569) 9 a 2-2-1933 
9.265. João Raphaéi Gomes (558) 9* 2-2-1933 
9.266. Alfredo Júlio Barbosa (579) 9" 3-2-1933 
9.267. Alberto Evaristo Gonçalves (582) 9" 3-2-1933 
9.268. Anisio Cândido Lechas (583) 9 a 3-2-1933 
9.269. Alfredo Lino da Luz (590) 9 a 3-2-1933 
9.270. Amadeu Avres ' Fontoura (591) 9 a 3-2-1933 
9.271. Adelino Camargo Amaral (593) '. 9" 3-2-1933 
9.272. Astolpho Francisco do Nascimento (594) 9 a 3-2-1933 

•3 Data da de-
Número de ordem geral da publicação g £ ferimento 

— Nomes ^ -g da qualifi-
cação 

9.273. Beujamin Moutinho Pereira (597) 9 a 3-2-1933 
9.274. Benedicto Domingos Lopes (598) 9" 3-2-1933 
9.275. Clarindo Fernandes de Azevedo ( 6 0 0 ) . . 9 a 3-2-1933 
9.276. Clarimundo Antônio Telles (601) 9" 3-2-1933 
9.277. Domingos Bento da Silva (604) 9" 3-2-1933 
9.278. Dermeval Garcia do Amaral (605) 9 a 3-2-1933 
9.279. Ravmundo de Mello Vianna ( 6 0 7 ) . . . . . 9 a 3-2-1933 
9.280. Euclydes Vicente da Silva (611) 9" 3-2-1933 
9.281. Eugênio Ricardo dos Santos (616) 9' 3-2-1933 
9.282. Francisco Costa Sant'Anna (619) 9 a 3-2-1933 
9.283. Geraldino Bazilio dos Santos ( 6 2 1 ) . . . . 9 a 3-2-1933 
9.284. Geraldo Lara Rangel (622) ' 9" 3-2-1933 
9.285. Helario da Silva Ramos (624) 9 a 3-2-1933 
8.286. José Iria da Rocha (635) - 9 a 3-2-1933 
9.287. Faustino Marques Ferreira (637) 9 a 3-2-1933 
9.288. Joaquim de Oliveira Cardoso ( 6 4 1 ) . . . . 9" 3-2-1933 
9.289. Juvenal Fragoso Labre (643) 9 a 3-2-1933 
9.290. Joaquim Gonçalves Duarte (645) 9" 3-2-1933 
9.291. Jonas Tenorio de Albuquerque (646) . . 9 a 3-2-1933 
9.292. Joaquim Lino Madeira (652) 9" 3-2-1933 
9.293. Joel Pontes da Costa ( 6 5 3 ) . . . . 9" 3-2-1933 
9.294. Manuel Libencia da Silva Filho (660) . . 9 a 5-2-1933 
9.295. Manuel Augusto do Amaral Sobrinho 

(661) 9 a 3-2-1933 
9.296. Sebastião Ferreira Lima (692) 9 a 3-2-1933 
9.297. Sebastião Affonso Amaral (695) 9" 3-2-1933 
9.298. Adamastor Machado Farias (570) 9 a 3-2-1933 
9.299. Samuel Bernardo dos Santos ( 3 5 0 ) . . . . 9 a 7-2-1933 
9.300. Manuel Rodrigues (374) 9" 10-2-1933 
9.301. Maria Moreira da Fonseca (453) 2 a 30-12-1932 
3.902. Innocencio Cândido Borges (995) 2 a 26- 1-1933 
9.303. Ângelo José Barra (996) 2" 26- 1-1933 
9.304. Moacyr Caramurú Wadlech ( 9 9 7 ) . . . . 2 a 26- 1-1933 
9.305. Lupercio Soares de Almeida ( 9 9 5 ) . . . . 2 a 26- 1-1933 
9.306. Romualdo Pinto de SanfAnna (999) . . 2" 26- 1-1933 
9.307. Herbert Mourão da Silveira (1 .000 ) . . . 2" 26- 1-1933 
9.308. João Rodrigues Pereira (1.001) 2 a 26- 1-1933 
9.309. Jeronvmo de Oliveira Miranda (1.003) 2 a 26- 1-1933 
9.310. José Real Hohu (1.005) 2 a 26- 1-1933 
9.311. Mario Dias Lourenço (1.006) 2 a 26- 1-1933 
9.312. Jorge Morsi França (1.007) 2" 26- 1-1933 
9.313. Javme Alves da Silva (1.008) 2 a 26- 1-1933 
9.314. Heitor Nunes Soares (1.009) 2" 26- 1-1933 
9.315. Francisco Teixeira Marinho (1 .010) . . 2 a 26- 1-1933 
9.316. Eduardo de Souza (1.011) 2" 26- 1-1933 
9.317. Edmundo Argemiro Quinto Alves 

(1.012) 2' 26- 1-1933 
9.318. Ernani Gomes da Silva (1.013) 2 a 26--1-1933 
9.319. Samuel Pereira Bastos (1.015) 2 a 26- 1-1933 
9.320. Antônio Rodrigues Cabral ( 1 0 . 1 7 ) . . . . 2 a 26- 1-1933 
9.321. Fenelon Bezerra de Carvalho (1.018). . 2 a 26- 1-1933 
9.322. João da Costa Pinto (1.019) 2 a 26- 1-1933 
9.323. João Severino de Souza (1.020) 2 a 26- 1-1933 
9.324. Tancredo Cordeiro da Cruz (1 .022) . . 2 a 26- 1-1933 
9.325. Eugênio Osório de Cerqueira (1 .023) . . 2 a 26- 1-1933 
9.326. Romulo Ferreira Cavalcanti de Albu

querque (1.024) 2" 26- 1-1933 
9.327. Carlos Baptista Lapér (1.025) 2 a 26- 1-1933 
9.328. Frederico Gomes de Castro (1 .026) . . 2 a 26- 1-1933 
9.329. Oscar Alves (1.027) 2 a 26- 1-1933 
9.330. José Collavini (1.028) 2 a 26- 1-1933 
9.331. Paulo Lopes Corrêa (1.029) 2 a 26- 1-1933 
9.332. Ataliba Tavares (1.030) 2 a 26- 1-1933 
9.333. Theodoro Duvivier Goulart ( 1 . 0 3 1 ) . . . 2 a 26- 1-1933 
9.334. Vvanderlino de Carvalho Botica (1.032) 2 a 26- 1-1933 
9.335. Hugo Andrade (1.033) 2 a 26- 1-1933 
9.336. Godofredo Machado de Araújo (1.034) 2 a 26- 1-19^3 
9.337. Lúcio de Oliveira Andrade ( 1 . 0 3 5 ) . . . . 2 a 26- 1-1933 
9.338. Affonso Schichll (1.037) 2 a 26- 1-1933 
9.339. Alberto Augusto Baeta (1.038) 2 a 26- 1-1933 
9.340. João Soares de Souza (1.039) 2 a 26- 1-1933 
9.341. José Elpidio Coelho (1.040) 2 a 26- 1-1933 
9.342. Carlos Luiz Dalle (1.041) 2 a 26- 1-1933 
9.343. Sebastião Bosco Teixeira (1.042) 2 a 26- 1-1933 
9.344. Olga Maciel da Costa Leite (1 .043 ) . . 2 a 26- 1-1933 
9.345. Vera Baptista de Castro (1.044) 2 a 26- 1-1933 
9.346. Gerez Martins (1.045) 2 a 26- 1-1933 
9.347. Octavio Marques de Mello ( 1 . 0 4 6 ) . . . . 2 a 26- 1-1933 
9.348. Eulalia Chrockatt de Sá (1.047) 2 a 26- 1-1933 
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9.349. Antônio Assis (1.048) 2 a 26- 1-1933 
9.350. Alfredo da Silva Moreira (1.049) 2 a 26- 1-1933 
9.351. Alfredo Elias (1.051) 2 a 26-1-1933 
9.352. Newton Caldas (1.053) 2" 26- 1-1933 
9.353. Jayme Gutterres (1.054) 2 a 26- 1-1933 
9.354. Lauro Pinheiro Guimarães ( 1 . 0 5 5 ) . . . 2" 26- 1-1935 
9.355. Rolando Armond (1.056) 2 a 26- 1-1933 
9.356. João Romão de Oliveiyra (1.057) 2 a , 26- 1-1933 
0.357. Oscar Pereira da Costa (1.059) 2" 26- 1-1933 
9.358. Antônio Dino Galvão Bueno (1.060). . 2 a 26- 1-1933 
9.359. Augusto Duarte Ribeiro (1.061) 2 a 26- 1-1933 
«.360. Fernando Walfredo Falco ( 1 . 0 6 1 ) . . . . 2" 26- 1-1933 
9.361. Luiz Ribeiro (1,063) 2 a 26- 1-1933 
9.362. Sérgio Bittencourt (1.064) 2 a 26- 1-1933 
9.363. Luiz Gonzaga de Souza (1.492) 5 a 9-2-1933 
9.364. Toaquim Cezar dos Santos ( 1 . 4 9 3 ) . . . . 5 a 9-2-1933 
9.365. Domingos Gama Filho (1.495) 5 a 9- 2-1933 
9.366. Mario de Souza França (1.497) 5 a 9-2-1933 
9.367. Cecilia da Costa Ribeiro (1.498) 5 a 9- 2-1933' 
9.368. José Maria D'Amoto (1.500) 5 a 9-2-1933 
9.369. José Diogo Carneiro (1.502) 5 a 9-2-1933 
9.370. Ata!iba Bebiano (1.504) 5 a 9-2-1933 
9.371. Armandina Gonçalves Nogueira (1.506) 5 a 9-2-1933 
9.372. Sylvio François (1.508) 5 a 9-2-1933 
9.373. Eduardo Pereira de Souza ( 1 . 5 1 0 ) . . . 5" 9-2-1933 
9.374. Reginaldo Brooking 1.511) 5 a 9-2-1933 
9.375. Ivo de São Thiago (1.512) 5 a 9-2-1933 
9.376. Augusto França Alonso (1.513) 5 a 9-2-1933 
9.377. Arthur da Silva Moura (1.514) 5 a 9-2-1933 
9.378. Adhemar Vieira (1.515) 5 a 9-2-1933 
9.379. Ambrosina Soares (1.516) 5 a 9-2-1933 
9.3S0. Maria de Lourdes Lacerda Almeida 

(1.517) 5" 9-2-1933 
9.381. João Pinto de Oliveira (1.518) 5 a 9-2-1933 
9.382. Afranio Cardoso (1.519) 5 a 9-2-1933 
9.383. João de Deus Vicente da Costa (1.520) 5 a 9- 2-1933 
9.384. Nestor Alves da Silva (1,521) 5 a 9-2-1933 
9.385. José Florentino Marques Leite (1,523). 5 a 9-2-1933 
9.386. Tosé Augusto da Silva Leite (1 .524) . . 5 a 9-2-1933 
9.387. Oscar Brub da Silveira (1.525) 5 a 9- 2-1933 
9.388. José de Mello Percs (1.527) 5 a 9- 2-1933 
9.389. Ceodonio Marinho Wanderley (1.529). 5 a 9-2-1933 
9.390. José Joaquim Antunes Guerra (1.531). . 5 a 9- 2-1933 
9.391. Agenor Bueno de Alvarenga ( 2 2 3 ) . . . . 7 a 7-12-1932 
9.392. Narciso de Araújo (415) 7 a 2-2-1933 
9.393. José Maria dc Souza Veiga ( 4 3 7 ) . . . . 7" 26-12-1932 
9.394. Edmundo Pimentel Muniz (512) 7 a 30-12-1932 
9.395. João Avelino Baptista (858) 7" 18-1-1933 
9.396. Cosme Francisco de Amorim ( 8 7 4 ) . . . . 7 a 17- 1-1933 
9.397. Marietta Barbosa de Andrade Silva 

(989) 7 a 25- 1-1933 
9.398. Luiz Bernardo Gonçalves (990) 7 a 25- 1-1933 
9.399. Lecv de Brito Mendonça (992) 7 a 25- 1-1933 
9.400. Clarice Medella (996) 7" 25- 1-1933 
9.401. Eliza Amalia Pacheco da Silva (997) . . 7" 25- 1-1933 
9.402. Francisco Floriano da Silva (998) 7 a 24- 1-1933 
9.403. Julia Monteiro da Cruz Macedo (999). 7" 25- 1-1933 
9.404. José Botelho de Mello (1.000) 7 a 24- 1-1933 
9.405. Henrique Mesquita (1.010) 7 a 25- 1-1933 
9.406. João Baptista Dormund (1.012) 7 a 25- 1-1933 
9.407. Oscar Sampaio (1.013) 7 a 25- 1-1933 
9.408. Oscar da Silva Costa (1.017) 7 a 25- 1-1933 
9.409. Francisco Veiga (1.021) 7 a 25- 1-1933 
9.410. Belloanisio da Silva Santos ( 1 . 0 2 6 ) . . . 7 a 24- 1-1933 
9.411. Augusto Dias Falcão Duque Estrada 

(1.027) 7 a 25- 1-1933 
9.412. Mariano José Fernandes (1.033) 7 a 25- 1-1933 
9.413. João Baptista de Souza Barros (1.046). 7" 25- 1-1933 
9.414. Manoel Aguiar (1.047) 7 a 25- 1-1933 
9.415. Manoel Sandin d'OHveira Paiva 1.048) 7 a 25- 1-1933 
9.416. João Cordeiro de Andrade ( 1 . 0 4 9 ) . . . . 7 a 25- 1-1933 
9.417. Emiliano Ibarra Garcia (1.050) 7 a 25- 1-1933 
9.418. João de Deus Ferreira (1.051) 7 a 25- 1-1933 
9.419. Etelvino Granado (1.052) 7 a 25- 1-1933 
9.420. Bernardino Nogueira Barros (1 .053) . . 7 a 25- 1-1933 
9.421. Waldemiro Azevedo (1.054) 7 a 25- 1-1933 
9.422. Cicero de Andrade Mendes ( 1 . 0 5 5 ) . . . 7 a 25- 1-1933 
9.423; óuilherme Bernardino Ferreira Pacheco 

(1.057) 7 a 26- 1-1933 

Número de ordem geral da publicação Data do de-
— Nomes g o ferimento 

N '_E da qualifi-
v cação 

9.424. Fábio Moreira da Silva (1.058) 7 a 26- 1-1933 
9.425. Antônio Brêtas Carmo (1.059) 7 a 26- 1-1933 
9.426. Lydio da Silva Nazareth (1.060) 7 a 26- 1-1933 
9.427. Consuelo Pinto (1.061) 7 a 26- 1-1933 
9.428. Oswaldo Barroso de Siqueira (1.062).. 7 a 26- 1-1933 
9.429. Vigorlino Tavares Machado (1 .063) . . 7 a 26- 1-1933 
9.430. Juventino Henrique Vieira (1.064) 7 a 26- 1-1933 
9.431. João Gomes de Araújo (1.065) 7 a 26- 1-1933 
9.432. José Carlos Moerbeck Laversauler 

(1.066) 7 a 26- 1-1933 
9.433. Antônio Victorino dos Santos' (1.067). 7 a 26- 1-1933 
9.434. Amélia da Silva Jacarandá ( 1 . 0 6 8 ) . . . . 7 a 26- 1-1933 
9.435. Joaquim Fernandes da Costa Braga 

(1.069) 7 a 26- 1-1933 
9.436. Manoel Coelho da Costa (1.070) 7 a 26- 1-1933 
9.437. Ulysses de Souza (1.071) 7" 26- 1-1933 
9.438. Oswaldo Miranda (1 .072) T 26- 1-1933 
9.439. Waldemar Soares da Fonseca (1.073). . 7 a 26- 1-1933 
9.440. Reynaldo Gaspar de Carvalho (1.074).. 7" 26- 1-1933 
9.441. Canuto Sebastião da Silva ( 1 . 0 7 3 ) . . . . 7" 26- 1-1933 
9.442. Frederico da Silva Ribeiro ( 1 . 0 7 6 ) . . . . 7 a 26- 1-1933 
9.443. Gustavo José Ramos Maia ( 1 . 0 7 8 ) . . . . 7 a 26- 1-1933 
9.444. Waldemar Fogaça (1.077) 7 a 26- 1-1933 
9.445. Antônio Bento Vidal (1.079) 7 a 26- 1-1933 
0 . 446 . Mario Franco Ribeiro (1.080) 7" 26- 1-1933 
9.447. Tosé Feu de Carvalho (1.081) 7" 26- 1-1933 
9.448. Claudinor de Jesus Netto da Silva 

(1.0S2) 7 a 26- 1-1933 
9.449. Eugênio de Macedo Mattoso (1 .083 ) . . 7 a 26- 1-1933 
9.450. Joré Thom=>z Varella (1.084) 7" 26- 1-1933 
9.451. Aureliano Ferreira do Amaral (1.085). 7 a 26- 1-1933 
9.452. Luiz de Queiroz Galliac (1.086) 7 a 28- 1-1933 
9.453. José Neuron (1.087) 7 a 26- 1-1933 
9.454. Octavio Francisco da Silva (1.088). . 7 a 26- 1-1933 
9.455. Eustachio Rodrigues da Silva (1 .089) . 7 a 26- 1-1933 
9.456. Nelson Ferreira de Almeida (1 .090) . 7" 26- 1-1933 
9.457. Accacio Salgueiro (1.091) 7 a 26- 1-1933 
9.458. Evilavio Pereira Bastos (1.093) 7 a 26- 1-1933 
9.459. Manoel da Costa (1.094) 7 a 25- 1-1933 
9.460. Antônio Panno (1.095) 7 a 26- 1-1933 
9.461. Clarisse Ramos Pinto (1.096) 7 a 26-1-1953 
9.462. Maria de Jesus Corrêa da Veiga 

(1 097) 7 a 25- 1-1933 
9 463. DiV.3 Gonçalves Monteiro ( 1 . 0 9 8 ) . . . 7 a 26-1-1933 
9.464. Ir?cv Freita.í (1.093) 7 a 25- 1-1933 
9.465. Franci-ca F-ouzi Santana ( 1 . 1 0 0 ) . . . . 7 a 26- 1-1933 
9.466. Denzalina Franco (1.101) 7 a 26- 1-1933 
9 467. Fausto Guimarães de Almeida (1.288). 7" 2- 2-1933 
9.468. José Mourat Carvalho (1.289) 7 a 2-2-1933 
9.469. Eduardo Pinto (1.290) 7 a 2-2-1933 
9.470. Mariano- Vicente Ferreira ( 1 . 2 9 2 ) . . . . 7 a 2-2-1933 
9.471. Perycles da Rosa (1.293) 7 a 2-2-1933 
9.472. Manoel Antônio da Silveira Buim 

(1.294) 7 a 2- 2-1933 
9.473. Roberto Ribeiro Leite 1.295) 7" 2-2-1933 
9.474. Frederico Viola (1.296) 7 a 2- 2-1933 
9.475. Amadeu Viola (1.297) 7 a 2- 2-1933 
9.476. Manoel Antunes Nunes (1.298) 7 a 2-2-1933 
9 477. Ernesto Pereira da Fonseca (1.299) . . 7 a 2-2-1933 
9.478. Álvaro José Braga (1.300) 7 a 2-2-1933 
9.479. Paulo Leite de Souza (1.301) 7" 2-2-1933 
9.480. Dulce Dias da Silva (1.302) 7 a 2-2-1933 
9.481. João Augusto Paes de Lima (1.303). . 7 a 2-2-1933 
9.482. Aristides Figueira d? Souza Filho 

(1.304) 7 a 2-2-1933 
9.483. Manoel Paiva Barreto (1.305) 7" 2-2-1933 
9.4S4. Manoel Vieira (1.306) 7 a 2- £-1933 
•9.485. Antônio Pinto de Souza (1 .307 ) . . . . 7 a 2-2-1933 
9.486. Sebastião Xavier Bastos (1.308) 7 a 2-2-1933 
P .48/ . Carmita Banháro Soares (1.309) 7" 2-2-1933 
9.488. Arthur Martins de Magalhães (1.310). 7" 2-2-1933 
9.489. Raymundo Nonato dc Oliveira (1.311). 7 a 2- 2-1933 
9.490. Henrique Alves Teixeiira i (1.312). . . . , 7 a 2-2-1936 
9.491. Scraphim Crutchaque Pcres (1.313). . 7" 2-2-1933 
9.492. Maurício Durães Teixeira ( 1 . 3 1 4 ) . . . 7 a 2-2-1933 
9.493. Guilherme Handler (1.315) 7 a 2- 2-1933 
9.494. Francisco Machado da Silva (1.316). 7 a 2-2-1933 
9.495_. Domingos Rodrigues da Silva (1.317). 7 a 2-2-1933 
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_ •« Data do de-
Número dc ordem gera! da publicação £ o ferimento 

— Nomes '% da qualif'-
~£ cação 

9.496. Aldeniar da Silva Gomes (1 .3181 . . . . 7 a 2-2-1933 
9.497. Manoel Antônio de Souza (1 .3201. . . 7° 2-2-1933 
9.498. Octaviano Velloso de Lima (1.321) . . 7" 2-2-1933 
9.499. João Manoel Rodrigues Júnior (1.322). 7" 2- 2-1933 
9.500. Renato Vieira de Miranda ( 1 . 3 2 3 ) . . . 7" 2-2-1933 
9.501. Leodegardo Luz (1.325) 7" 2- 2-1933 
9.502. Aldroando Paulo Temporal (1 .326) . . . 7" 2-2-1933 
9.503. Adalberto da Cunha Maggessi (1.327). 7 a 2- 2-1933 
9.504. Antônio Penedo (1.328) 7" 2- 2-1933 
9.505. Elcidio da Silva Trindade ( 1 . 3 2 9 ) . . . . 7" 2-2-1933 
9.506. Antônio Alves Poças (1.330) 7" 2-<2-1933 
9.507. Ricardo Stoffel (1.331) 7 a 2- 2-1933 
9.508. Eduarldo Basilei (1<332) 7" 2Y 2-1933 
9.509. Armando de Carvalho Leitão (1.333). 7" 2-2-1933 
9.510. Manoel Mendonça Gomes ( 1 . 3 3 4 ) . . . . 7° 2-2-1933 
9.511. Antônio Francisco dos Santos (1.335). 7'1 2- 2-1933 
9.512. Carlos Fabricio (1.336) 7 a 2- 2-1933 
9.513. Jorge Manoel de Azevedo ( 1 . 3 3 7 ) . . . . 7" 2-2-1933 
9.514. Jaointho Guimarães (1.338) 7" 2- 2-1933 
9.515. Mario Pereira da Costa (1.339) 7 a 2-2-1933 
9.516. Manoel Ferreira de Moraes (1 .340) . . 7 a 2-2-1933 
9.517. Nelson Lisboa (1.341) 7 a 2- 2-1933 
9.518. Manoel Gomes de Lima (1.342) 7 a 2-2-1933 
9.519. Walkir de Almeida Campos (1.343) . . 7" 2-2-1933 
9.520. Wenceslau Pedro Soares (1.344) 7" 2-2-1933 
9.521. João Geraldino de Souza ' (1 -345) . . . . 7 a 2-2-1933 
9.522. Svlvio Guimarães (1.346) 7" 2-2-1933 
9.523. Milton Soares Leitão (1.347) 7" 2-2-1933 
9.524. Thamyres Augusto de Castro e Silva 

(1.348) 7 a 2-2-1933 
9.525. Arsenio Felippe Ferreira (1.350) 7 a 2- 2-1933 
9.526. Francisco Cardoso (1.351) 7 a 2-2-1933 
9.527. Seraphim de Oliveira (1.352) 7 a 2-2-1933 
9.528. José da Silva Padilha Júnior (1.353). 7" 2-2-1933 
9.529. Heraclito Demarchi (1.354) 7 a 2-2-1933 
9.530. Herminio Lobo (1.355) 7 a 2-2-1933 
9.531. Adhemar Rebello de Mendonça(1.356). 7 a 2-2-1933 
9.532. Joaquim de Castro (1.357) 7 a 2-2-1933 
9.533. Carlos Pacheco da Silva (1.358) 7" 2-2-1933 
9.534. Francisco de Paula da Silva Chaves 

(1.359) 7 a 2- 2-1933 
9.535. Jonas Avelino dos Santos ( 1 . 3 6 0 ) . . . . 7 a 2- 2-3933 
9.536. Romulo Pereira Barbosa (1.361) 7 a 2- 2-1933 
9.537. Milton de Souza (1.362) 7 a 2-2-1933 
9.53S. Humberto Motta (1.363) 7 a 2-2-1933 
9.539. Carlos Capossoli (1.364) 7 a 2-2-1933 
9.540. Luiz Diniz (1.365) 7 a 2-2-1933 
9.541. Antônio de Estacio (1.366) 7 a 2-2-1933 
9.542. Sebastião Teixeira Mendes ( 1 . 3 6 7 ) . . . . 7 a 2-2-1933 
9.543. Orivaldo Lopes (1.368) 7 a 2-2-1933 
9.544. Antônio Antunes (1.369) 7 a 2-2-1933 
9.545. Agib Xavier de Lima (1.370) 7 a 2- 2-1933 
9.546. José Manoel de Moraes (1.371) 7 a 2-2-1933 
9.547. Pedro Alexandrino da Silva (1 .372) . . 7 a 2-2-1933 
9.548. José Pinto de Lemos (1.373) 7 a 2- 2-1933 

PROCESSOS INDEFERIDOS 

Nomes — Zona eleitoral — Data do indeferimento 

Bruno Seabra dc Almeida (530) 9 a 30-1-1933 
Rosendo dc Oliveira e Silva (532) 9 a 30-1-1933 
Henrique Cancio Pontes (548) 9 a 31-1-1933 
Álvaro Fagundes (554) 9 a 1-2-1933 
Attilio Ribeiro de Souza (557) 9" 2-2-1933 
Pedro Freire dc Castro Filho (560) 9 a 2-2-1933 
João José de Souza (568) 9 a 2-2-1933 
Antônio Alonso Sanchcz (571) 9 a 3-2-1933 
Antônio Baptista (572) 9» 3-2-1933 
Anthelmo Gond da Gama e Paula (573) 9 a 3-2-1933 
Anthero dos Santos Guimarães (574) 9 a 3-2-1933 
Albino José do Nascimento Júnior (575) . . . . 9 a 3-2-1933 
Antônio Baptista da Silva (576) 9" 3-2-3933 
Avelino Lobo Frazão (577) 9 a 3-2-1933 
Antônio Pereira de Araújo (578) . . . . . . . . . . . . 9" 3-2-1933 
Adolpho Peres (580) 9 a 3-2-1933 

Affonso Francisco (581) 9 a 3-2-1933 

Nome — Zona eleitoral — Data do indeferimento 

Arthur Ricardo dos Santos (584) 9" 3-2-1933 
Alfredo Corrêa da Silva (585) ° a 3-2-1933 
Alipio José Corrêa (586) 9" 3-2-1933 
Antônio Souza de Lima (587) 9 a 3-2-1933 
Almerindo Alves (588) 9 a 3-2-1933 
Ângelo Gabriel da Silva (389) 9 a 3-2-1933 
Arthur Anastácio (592) 9 a 3-2-1933 
Benedicto Fernandes (595) 9 ' 3-2-1933 
Renedicto Evaristo Rodrigues (596) 9 a 3-2-1933 
Benedicto Francisco de Andrade (599) 9 a 3-2-1933 
Cccilio Faleiros dos Santos (602) 9 a 3-2-1933 
Casemiro dos Santos (603) 9 a 3-2-1933 
Domingos Ferreira Castelho (606) 9* 3-2-1933 
Dermeval Pereira Leite (608) 9" 3-2-1933 
Eúclides Gama (609) 9' 3-2-1933 
Emilio Gonçalves de Serma (610) 9 a 3-2-1933 
Enesio Maria Maia (612) 9 a 3-2-1933 
Euzebio Francisco Luiz (633) 9 a 3-2-1933 
Edgar José Corrêa (614) 9 a 3-2-1933 
Estevam Dias dos Passos (615) 9 a 3-2-1933 
Frederico dos Santos Filho (617) 9 a 3-2-1933 
Florentino Lobo Frazão (618) 9 a 3-2-1933 
Gonçalves Torres Durão (620) 9" 3-2-1933 
Hermenegiído José Ventura (623) 9" 3-2-1933 
Henrique Alves de Magalhães (625) 9" 3-2-1933 
Herminio Augusto Ambrozio (626) 9* 3-2-1933 
Isaias João da Costa (627) 9" 3-2-1933 
Ignacio Barreto da Silva (628) 9 a 3-2-1933 
Ibrahim Ferreira Lima (629) 9 a 3-2-1933 
José Vieira de Andrade (630) 9" 3-2-1933 
Jayme Miguel da Motta (631) -. 9 a 3-2-1933 
João Fernandes Monteiro Filho (632) 9 a 3-2-1933 
Jorge Gonçalves Seixas (633) 9 a 3-2-1933 
João Martins (634) 9" 3-2-1933 
José Telles dos Santos (636) 9 ' 3-2-1933 
João Onofre de Souza (638) 9 a 3-2-1933 
Jardelino Dias Bicaco (639) 9 a 3-2-1933 
Jorge Bento Raymundo Bahia (640) 9" 3-2-1933 
João Francisco Rodrigues (642) 9 a 3-2-1933 
José Francisco Cardoso (644) 9 a 3-2-1933 
José de Oliveira Coelho (647) 9 a 3-2-1933 
João Ferreira da Silva (648) 9 a 3-2-1933 
Joaquim Marcelino da Silva Filho (649) 9 a 3-2-1933 
José Ignacio de Almeida (650) 9 a 3-2-1933 
João Francisco Cardoso (651) ., 9 a 3-2-1933 
Leonor Machado Baptista (654) '. 9 a 3-2-1933 
Lino Gomes (655) 9 a 3-2-1933 
Lino José Ribeiro (656) : 9 a 3-2-1933 
•Manfredo Ribeiro de Souza (657) 9 a 3-2-1933 
Marcos dos Santos (658) 9 a 3-2-1933 
Manoel da Costa Campos (659) 9 a 3-2-1933 
Manoel Guedes da Silva (662) 9 a 3-2-1933 
Mathcus de Sá Freire (663) 9 a 3-2-1933 
Manoel Walter Lobo (664) 9 a 3-2-1933 
Manoel Antônio Pereira (665) 9" 3-2-1933 
Pedro Anastácio (686) 9 a 3-2-1933 
Regínaldo de Oliveira e Souza (587) 9 a 3-2-1933 
Romualdo Benedicto Teixeira Coelho (688) . . 9 a 3-2-1933 
Sebastião de Oliveira Freitas (689) 9* 3-2-1933 
Salvador José dos Santos (690) 9* 3-2-1933 
Sizino da Silva Louro (691) 9* 3-2-1933 
Sebastião Luiz das Chagas (693) 9 a 3-2-1933 
Sebastião Fernandes (694) 9 a 3-2-1933 
Emilia Pereira Costa (1.494) 5 a 9-2-1933 
Aldo Alves da Rocha (1.496) 5 a 9-2-1933 
Francisco Tosta (1.499) 5 a 9-2-1933 
Castorina Ambrozina Pinto Souza ( 1 . 5 0 1 ) . . . 5 a 9-2-1933 
Ângelo Mauro (1.503) 5 a 9-2-1933 
Talcisio Nogueira (1.505) 5 a 9-2-1933 
José Woyame (1.507) 5 a 9-2-1933 
Luiz de Oliveira Filho (1.509) 5 a 9- 2-1933 
Pedro Luiz Roxo Lima (1.522) 5 a 9-2-1933 
Octavio Machado (1.526) 5 a 9-2-1933 
Joaquim Rezende (1.528) 5 a 9-2-1933 
Leopoldo Verissimo de Mattos (1.530) 5 a 9-2-1933 
Djalma Mondaini (1.092) 7 ' 26- 1-1933 
Antônio da Rocha Guimarães (1.291) 7 a 2-2-1933 
Adroaldo de Oliveira Menezes (1.319) 7 a 2-2-1933 
Luiz Diniz Pinto (1.324) 7 a 14-2-1933 
Orestes Godfroy das Trinas (1.349) 7* 2- 2-1933 
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DESPACHOS DOS SRS. JUIZES ELEITORAIS 

Primeira Circunscrição 

Segunda Zona Eleitoral 

J U I Z — DR. FREDERICO D E BARROS B A R R E T O 

O D r . Frederico de Barros Barreto, proferiu os seguintes des
pachos, em processos de qualificações requeridas: 

N . 994 — José Dutra de Andrade Júnior. — Reconhecida a 
letra do requerente, volte, querendo. 

N . 1.004 — José da Silveira Camargo. — Assinada a petição 
inicial, na fôrma da lei, volte, querendo. 

N . 1.021 — Felinto Joselli. — Provando a nacionalidade bra
sileira e a sua maioridade, volte, o requerente, querendo. 

N . 1.050 — Paulo Henrique Gondolo Laboriau. — Provando 
o requerente a sua nacionalidade brasileira e a sua maioridade, pois 
que o documento junto não satisfez a exigência legal, volte, que
rendo . 

Rio de Janeiro, cm 26 de janeiro de 1933. — O escrivão, Carlos 
Waldemar de Figueiredo.. 

Segunda Circunscrição 

Sexta Zona Eleitoral 

JUIZ - DR. MARTINHO GARCEZ CALDAS B A R R E T O 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Processos convertidos em diligencia 

N . 1.888, de Álvaro Barbosa. — Declarado o estado civil do 
requerente, volte, querendo. 

N . 1.915, de Ruy Vasques. — Idem, idem, idem. 
N. 2.001, de Walsemar da Silva Lopes-. — Idem, idem, idem. 
N . 1.863, de Aloysio Dias. — Idem, idem, idem. 
N . 2.049, de Victor Corrêa Valerio. — Idem, idem, idem. 
N . 2.075, de Justo Vieira de Almeida. — Declarada a profis

são do requerente, volte, querendo. 

Processo indeferido 

N . 1.973, de Manoel Almeida Monteiro. — Em obediência ao 
acórdão do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, de 3 de feve
reiro de 1933 (prova de posse de imóveis), indeferido. 

Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro de 1933. — Pelo escrivão, 
Ivane de Oliveira. 

EDITAIS DE INSCRIÇÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Faço público, para os fins <los ar ts . 43 do Código e 25 do Re
gimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por esta Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral, está sendo processado o- pedido de 
inscrição do seguinte cidadão: 

Eduardo Godinho Espinola — Distrito municipal de Copaca
bana — Qualificação "ex-officio" — Boletim Eleitoral n. 15, "de 
28 de setembro de 1932, sob n. 8, da 3" Zona, 1* Circunscrição. 

Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos dezesete 
dias de fevereiro de mil novecentos e trinta e três. — Antônio 
Baptista Pereira, diretor da Secretaria. 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço público, para-os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
Juizo da Terceira Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos 
de inscrição dos seguintes cidadãos: 

2.038. RUBENS D'ALMADA H O R T A P O R T O (Proc. 1.507), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 16, n . 149.) 

2.039. DJALMA P I R E S F E R R E I R A (Proc . 1.513), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 22, n. 6.548.) 

2.040. JURACY W A L K E R D E VASCONCELLOS (Proc. 1.520), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.571.) 

2.041. A R M A N D O MAGNO DA SILVA (Proc. 1.521), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.559. 

2.042. R U Y CARNEIRO DA C U N H A (Proc . 1.549), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 9, n. 23.303.) 

2.043. A L F R E D O CESARIO D E F A R I A ALVIM (Proc. 1.550), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação ex-officio", B . E . 9, n. 251.) 

2.044. E M Í L I O A U G U S T O T A V A R E S D E MACEDO (Pro
cesso 1.551), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 22, 
n. 4.538.) 

2.045. J O S E ' A L V E S DOS S A N T O S (Proc. 1.561), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 21, n. 734.) 

2.046. MARIA E M I L I A D E CASTRO (Proc . 1.563), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 21, n. 251.) 

2.047. A N T Ô N I O DIAS M A R T I N S (Proc . 1.564), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 31, n. 12.602.) 

2.048. E L V I R A MAGARAO ROLLEMBERG DA CRUZ (Pro
cesso 1.566), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 6, nú
mero 14.676.) 

2.049. H E L E N A E U G E N I A GUIMARÃES (Proc . 1.567), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação requerida, B . E . 5, n. 2.514.) 

2.050. LAURO BARREIRO (Proc . 1.568), com domicilio eleito
ral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 22, n. 3.798.) 

2.051. H E N R I Q U E AZEVEDO F I G U E I R E D O R O C H A (Pro
cesso 1.569), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Lagoa. (Qualificação requerida, B . E . 13, n. 3.743.) 

2.052. L E T E L B O RODRIGUES D E B R I T O (Proc . 1.570), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 22, n. 5.050.) 

2.053. D U R V A L P O T Y G U A R A E S Q U E R D O CORTEZ (Pro
cesso 1.571), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 1, 
n. 8.412.) 

2.054. SALLES GERMANO DA SILVA (Proc . 1.572), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 27, n. 6.322.) 

2.055. W A L D E M I R O P I R E S (Proc. 1.573), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 27, n . 735.) 

2.056. Q U I R I N O F R A N C I S C O S I Q U E I R A (Proc . 1 ; 576), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 27, n. 6.320.) 

2.057. F E L I N T O ELYSIO (Proc . 1.577), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 21, n. 271.) 

2.058. F R A N C I S C O A N T Ô N I O D E BARROS B I T T E N C O U R T 
(Proc . 1.578), com domicilio eleitoral no distrito munici
pal de Lagoa. ' (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, 
n . 337.) 

2.059. L A M A R T I N E V I T A L J O P P E R T (Proc . 1.579), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifica-
cação "ex-officio", B . E . 27, n. 6.311.) 

2.060. O S Ó R I O BARBOSA D E SOUZA (Proc. 1.581), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi-
ção "ex-officio", B . E . 6, n. 14.722.) 

2.061. SARA' M U N I Z F R E I R E (Proc . 1.582), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 35, n. 12.879.) 

2.062. MARIA DA GLORIA M A R Q U E S (Proc. 1.583), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 35, n. 12.929.) 

2.063. R O G E L I O A G U I R R E DIAS (Proc . 1.585), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 21, n. 305.) 
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2.064. A L E X A N D R E BAYMA (Proc . 1.589), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação re
querida, B . E . 13, n. 3.685.) 

2.065. T H E O B A L D O GONÇALVES P E R E I R A (Proc . 1.590), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 6, n. 13.667.) 

2.066. A N T Ô N I O F O N T E S (Proc . 1.591), com domicilio eleito
ral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação "ex-offi
cio", B . E . 23, n. 10.336.) 

2.067. E S T H E R MURILLO REIS (Proc . 1.592), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção requerida, B . E . 30, n. 1.138.) 

2.068. MARIA A N T O N I E T T A CANEDO P E N N A (Processo 
1.593), com domicilio eleitoral no distrito municipal de La
goa. (Qualificação "ex-officio", B . E . 1, n. 5.960.) 

2.069. J O R G E L U S T O S A BRANDÃO (Proc . 1.594), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 31, n. 5.874.) 

2.070. E U G Ê N I O MARQUES DIAS (Proc . 1.595), com domici
lio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação 
",ex-officio", B . E . 23, n. 9.744.) 

2.071. 3 E N E S I O BARROS GOUVEA (Proc . 1.597), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 17, n. 18.) 

2.072. MARIA J O A N N A DA SILVA V E L H O (Proc . 1.598), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 12, n. 15.097.) 

2.073. O L Y N T H O DE CASTRO (Proc . 1.601), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 21, n. 407.) 

2.074. L U C I A N O MASILLO (Proc . 1.602), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 23, n. 10.034.) 

2.075. T H E O D O R O MAIA (Proc. 1.604),.com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 21, n. 327.) 

2.076. MARIA ELISA V A L D E T A R O DA F O N S E C A (Pro
cesso 1608), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Lagoa. (Qualificação "ex-officio", B . E . 35, n. 12.889.) 

2.077. E V A N D R O S A N T O S (Proc . 1.616), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex-
officio", B E . 6, n. 13.571.) 

2.078. R O B E R T O CUERBA DA SILVA (Proc . 1.617), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n. 10.450.) 

2.079. P E D R O OCCHIONI (Proc . 1.618), com domicilio eleito
ral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação "ex-offi
cio", B . E . 27, n. 682.) 

2.080. RICARDO F E R N A N D E S DE A L M E I D A (Proc. 1.619), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 10.452.) 

2.081. Á L V A R O GUIMARÃES (Proc . 1.620), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex-
officio", B . E , 23, n. 9.657.) 

2.082. G O D O F R E D O CAETANO D E O L I V E I R A (Proc. 1.621), 
com domicilio eleitoral no distrito. municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 6, n. 14.726.) 

2.083. Y W A N V I A N N A RODRIGUES (Proc. 1.623), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 12, n. 15.074.) 

2 .084 .ADHEMAR AUGUSTO DE C A N I N D E ' J O B I M (Pro
cesso 1.637), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Lagoa. (Qualificação requerida, B . E . 5, n. 2.578.) 

2.085. J O R C E L I N O J O S E ' ALVES (Proc. 1.643), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex -
officio", B . E . 21, n. 256.) 

2.086. JOSE-' LUIZ CYPRIANO (Proc . 1.644), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 21, n. 2.534.) 

2.087. N Y L S O N M I N E I R O DOS S A N T O S SILVA (Processo 
1.658), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Lagoa. (Qualificação "ex-officio", B . E. 28, n. 6.342.) 

2.088. M A T H I A S GONÇALVES DE O L I V E I R A R O X O (Pro
cesso 1.634), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Copacabana. (Qualificação "ex-officio, B , E , 21, nú
mero 156.) 

2.089. EURICO F E R N A N D E S V I A N N A (Proc . 1.672), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 16, n. 968.) 

2.090. LUIZ LEAL F E R R E I R A (Proc . 1.673), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção requerida, B . E . 5, n. 2.493.) 

2.091. CARMEN LIMA C A V A L C A N T E (Proc . 1.675), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação requerida, B . E . 35, n. 1.949.) 

2.092. MARIA A D E L A I D E CID DA SILVA GOMES (Pro
cesso 1.676), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 9, 
n. 23.922.) 

2.093. GEORGINA A M É L I A DIOGO (Proc . 1.677), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 9, n. 23.559.) 

2.094. A N T O N I C O MARIA T E I X E I R A F I L H O (Proc. 1.678), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 9, n . 23.281.) 

2.095. DOMINGOS A N T Ô N I O D E O L I V E I R A (Proc . 1.698), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 10.209.) 

2.096. F E R N A N D O OYTICICA DA R O C H A L I N S (Processo 
1.771), com domicilio eleitoral no distrito municipal de Co
pacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 22, nú
mero 4.769.) 

Rio de Janeiro, em 16 de fevereiro de 1933. — O escrivão, Carlos 
Waldemar de Figueiredo. 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr . José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço publico, para os fins dos arts . 43 do Código e 25 do 
Regimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório 
e Juizo da 3" Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos 
de inscrição dos seguintes cidadãos: 

2.097. A D O L P H O A U G U S T O DO A M A R A L (Proc . 278), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 9, n. 1.802). 

2.098. R U B E N S D E P A U L A E S ILVA T A V A R E S (Proc. 281), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 17, n. 1.027). 

2.099. H E I T O R DA F O N S E C A E SILVA LAEHMEYER 
Proc. 301), com domicilio eleitoral no distrito muncipal 
de Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 18, 
n. 756). 

2.100. CIRO A L F R E D O C O E L H O (Proc . 523), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 20, n. 143). 

2.101. G E M I N I A N O DA F R A N C A ( P r o c . 779), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção requerida, B . E . 20, n . 5 .397). 

2.102. R A U L M A R T I N S DA C U N H A B A S T O S (Proc . 788), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacaba
na. (Qualificação "ex-officio", B . E . 20, n . 2 .172). 

2.103. O T Á V I O M E N D E S DA SILVA G U I M A R Ã E S (Processo 
858), com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gá
vea. (Qualificação "ex-officio", B . E . 22, numero 
4 .072) . 

2.104. P A U L O D E F I G U E I R E D O T O R R E S H O R T A (Proces
so 894), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 27, nu
mero 59) . 

2.105. GABRIEL D E SOUZA P E R E I R A B O T A F O G O (Proces
so 958), com domicilio eleitoral no distrito municipal de Co
pacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 27, numero 
6.463). 

2.106. H E L E N A D E F I G U E I R A C O U T I N H O (Proc . 1.086), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n . 180). 

2.107. J O S E ' P A N T O J A L E I T E (Proc . 1.085), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23, n . 7.685. 

2.108. W I L S O N B A K K E R D E ARAÚJO COSTA (Proc . 1.088), 
com domicilio eeitolral no distrito municipal de Copacabana-. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.538). 
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2.109. IS IDORO D E SOUZA M O R A E S (Proc . 1.096), com do- 2.134. 
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagôaó. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 21, n . 289) . 

2.110. F E R N A N D O BARRETO P I N T O (Proc . 1.098), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua- 2.135. 
liíicação "ex-officio", B . E . 23, n. 949) . 

2.111. E S T E V A M GANÇALVES C A S T E L O BRANCO (Proces
so 1.111), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 2.136. 
Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 19, nu
mero 924). 

2.112. JOSE ' MARIO DE AMORIM (Proc . 1.163), com domi- 2.137. 
cilio eleitoral no distrito muncipal de Copacabana. (Qua

lificação "ex-officio", B . E . 23, n . 9 .280) . 
2.113. JOAQUIM P E R E I R A GONÇALVES (Proc . 1.205), com 2.138. 

domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.975). 

2.114. FRANCISCO DO N A S C I M E N T O (Proc . 1.231), com 2.139. 
domicilio eleitoral no distrito muncipal de Lagoa. (Quali-
lificação requerida, B . E . 35, n . 1,886). 

2.115. MANOELITO MOREIRA (Proc . 1.032), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Quali- 2.140. 
ficação "ex-officio", B . E . 31, n . 5.854). 

2.116. AGENOR AUGUSTO DE M I R A N D A (Proc . 1.241), com 
domicilio eleitoral no distrito muncipal de Lagoa. (Qua- 2.141. 
liíicação " ex-officio", despacho do juiz eleitoral da Pr i 
meira Zona do município de Porto Alegre) . 

2.117. JOSE ' P I N T O DE CAMPOS (Proc . 1.248), com domici- 2.142. 
lio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 22, n. 6.566). 

2.118. MARIA OLGA T O V A R B I E N D O DE CASTRO (Pro- 2.143. 
cesso n. 1.305), com domicilio eleitoral no distrito munici
pal de Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 35, 
n. 13.037). 2 144. 

2.119. BEMVINDO _ F E R N A N D E S DA SILVA (Proc . 1.315), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 15, n . 53) . 

2.120. JULIA RODRIGUES MAÇOS (Proc . 1.320), com domi- 2.145. 
cilio eleitoral no distrito muncipal de Lagoa. (Qualifica
ção requerida, B . E . 35, n. 1.917). 

2.121. ARMANDO L E I T E NOGUEIRA (Proc . 1.324), com do- 2.146. 
cilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n . 7 .660) . 

2.122. FREDERICO RODRIGUES DE M O R A E S (Proc . 1.325), 2.147. 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 7 .653) . 

2.123. F E R N A N D O VIDAL L E I T E R I B E I R O (P roc . 1.326), 2.148. 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 16, n. 403) . 

2.124. OSMAR SOARES DUTRA (Proc . 1.327), com domicilio 2.149. 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex -
officio", B . E . 21, n. 2 .750). 

2.125. RAIMUNDO PASSOS DE CARVALHO (Proc . 1.328), 2.150. 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n . 2 .747) . 

2.126. CARLOS FLORES DE PAIVA C H A V E S (Proc . 1.329), 2.151. 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 2 .741) . 

2.127. C E L I N A DA SILVA P E R E I R A (Proc . 1.366), com domi- 2.152. 
cilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua-
ficação ex-officio", B . E . 16, n. 158). 

2.128. J O S E ' B O T E L H O GUERRA (Proc . 1.367), com domicilio 2.153. 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 18, n . 1.888). 

2.129. N O E M I A B A P T I S T A LEMOS (Proc . 1.381), com domici- 2.154. 
lio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
ex-officio", B . E . 21, n. 1.620). 

2.130. MARCILIO T E I X E I R A DE LACERDA (Proc . 1.384), 2.155. 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 22, n. 4 .142) . 

2.131. FRANCISCO P E I X O T O F I L H O (P roc . 1.386), com do- 2.156. 
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação ex-officio", B . E . 23, n . 7.818). 

2.132. FELIX P E R E S (Proc . 1.387), com domicilio eleitoral no 2.157. 
distrito municipal de Gávea. (Qualificação "ex-officio", 
B. E . 23, n. 10.224). 

2.133. MARIO S O F I A BULCAO V I A N N A (Proc . 1.389), com 2.158. 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 22, n . 6.560). 

A L F R E D O MOACIR D E M E N D O N Ç A UCHÔA _ (Pro
cesso 957), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Copacabana- (Qualificação "ex-officio", B . E . 20, numero 
372). 

A F O N S O JOÃO GARCIA P A U L O (Proc . 1.165), com 
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 5.063). 

M A X I M I A N O B E R R I T O P I R E S (Proc . 1.190), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 21, n. 118). 

O L Í M P I O M O N T E S D E OLIVEIRA (Proc . 1.235), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação requerida, B . E . 35, n . 1.884). 

H E R M O G E N E S V A L E D E A L M E I D A (Proc . 1.191), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 27, n. 12.166). 

M A R I A ELISA SOARES D E O L I V E I R A CASTRO 
(Proc . 1.229), com domicilio eleitoral no distrito munici
pal de Lagoa. (Qualificação requerida, B . E . 36, nume
ro 1.966). 

H E N R I Q U E BARBOSA DA CRUZ F I L H O (Proc. 1.299), 
com domicliio eleitoral no distrito municipal dc Copacaba
na. (Qualificação "ex-officio", B . E . 25, n. 5.530). 

JOÃO DE CARVALHO B O N F E T (Proc . 1.409), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 35, n . 2 .925) . 

DULCE COUTO (Proc . 1.410), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 35, n. 12.901). 

H E L E N A ALCALA' D E L O L I N O (Proc. 1.411), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 35, n. 12.952). 

CARLOS BORGES D E A N D R A D E RAMOS (Proces
so 1.429), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 16, nume
ro 202). 

NAIR GALVAO F L O R E S (Proc . 1.430), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação re
querida, B . E . 35, n. 1.860). 

A D E L I N A G AL VÃO F L O R E S (Proc . 1.431), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifica
ção requerida, B . E . 35, n. 1.880). 

ADELIA B R A U N E D E M I R A N D A (Proc . 1.459), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.846). 

E U V A L D O N I N A (Proc . 1.472), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 6,' n . 13.317). 

A R M A N D O SALGADO (Proc . 1.482), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação 
ex-officio". B . E . 6, n . 13.315). 

R O B E R T O BRUCE (Proc . 1.490), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Gávea. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 23, n . 8.745). 

OSCAR L E I T E D E V A S C O N C E L L O S (Proc . 1.494), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 16, n . 841). 

JOÃO P O R F I R I O D E M E D E I R O S (Proc . 1.496), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 16, n. 784). 

MARIA P A S S O S D E CASTRO (Proc . 1.716), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualifi
cação requerida, B . E . 13, n. 3 .763) . 

M A N O E L RABELO BRAGA (Proc . 1.717), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 23, n. 9.843). 

OLEGARIO P E R E I R A DA SILVA (Proc . 1.718), com 
domicilio eleitoral no distrito unicipal dme Gávea. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n . 10.368). 

F E R N A N D O INÁCIO P E R E I R A (Proc . 1.719), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação requerida, B . E . 10, n. 3.452). 

MARIA H E L E N A T H E D I N B A R R E T O (Proc . 1.720), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação requerida, B . E . 30, n. 1.159). 

A N T Ô N I O J O S E ' P E R E I R A DAS N E V E S (Processo 
1.721), com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gá
vea. (Qualificação "ex-officio", B . E . 19, n. 969). 
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2.159. M A R I A DE ANDRADE R A M O S (Proc . 1.722), com do
micilio eleitora] no distrito municipal de Lagoa. (Qualifica
ção "ex-officio'", B . E . 31, n . 7 .143) . 

2.160. D U L C E LEITE DE CASTRO GODÓI (Proc . 1.724), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação requerida, B . E . 3, n . 2 .023) . 

2 .161 . ALBERTO BETZLES (P roc . 1.725), com domicilio eleito
ral na distrito municipal de Gávea. (Qualificação e x - o f f i 
cio", B. E. 16, n . 905) . 

2.162. JOÃO GRUSTENSKI (P roc . 1.726), com domicilio elei
tora! no distrito municipal de Gávea. (Qualificação " e x -
officio", B. E . 16, n . 911). 

2.163. ANTÔNIO MANHA (Prco . 1.727), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Gávea. (Qualificação "ex-officio", 
B. E. 16, n. 906). 

2.164. JOSE' DE CAMARGO SIMÕES (P roc . 1.729), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 16, n . 875) . 

2.165. LINO AUGUSTO DE O L I V E I R A (Proc . 1.730), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 16, n . 963) . 

2.166. JOSE' APOLINARIO DOS S A N T O S (Proc . 1.732), com, 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 16, n. 900). 

2.167. RUTH DE MELO E AL VIM (Proc . 1.733), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação re

querida, B. E . 7, n . 3 .044) . 
2.168. FRANCISCA URAS (Proc . 1.736), com domicilio eleito

ral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 12, n. 13.099). 

2.169. JOSÉ FIDALGO T O R N E I R O S (Proc . 1.737), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 21, n. 296) . 

2.170. ANTÔNIO LÕ GIUDICE (Proc. 1.738), com domicilio 
eleitora! no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 3, n. 9 .240) . 

2.171. RO SALINA N A T A L I N O (Proc . 1.739), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
requerida, B . E. 10, n . 3 .502) . 

2.172. ESTEFANEA GOUDIN FABRICIO (Proc. 1.740), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação requerida, B . E . 35, n. 1.911). 

2.173. FRANCISCO DE P A U L A X A V I E R DA S I L V E I R A 
VILMAR (Proc. 1.741), com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Copacabana. (Qualificação requerida, 
B. E . 16, n. 4 .549) . 

2.174. MARIA DA CONCEIÇÃO M A C H A D O CASTRO (P ro 
cesso 1.742), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Lagoa. (Qualificação requerida, 'B. E . 7, n. 3.025). 

2.175. PEDRO LOUREIRO VILABOIM (Proc . 1.744), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 20, n. 93 ) . 

2.176. CAETANO P I N T O D E M I R A N D A M O N T E N E G R O 
NETO (Proc. 1.745), com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Copacabana. (Qualificação requerida, B. E . 
5, n. 2.476). 

2.177. ADOLFO TOMAZ CARBONE (Proc . 1.746), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 10.109). 

2.178. PAULO MENDES VIANNA (Proc . 1.752), com domici
lio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Quali
ficação "ex-officio", B . E. 9, n . 26.874). 

2.179. JOSELIA MARQUES DE O L I V E I R A (P roc . 1.761), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copaca
bana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 2.784). 

2.180. ALBERTO DE QUEIROZ F E R R E I R A (Proc . 1.763), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copaca
bana. (Qualificação requerida, B . E . 35, n. 1.950). 

2.181. OLGA T H O M P S O N DA C U N H A (Proc. 1.764), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 9, n. 25.585). 

2.182. D I O N I S I O JOSÉ DOS S A N T O S (Proc . 1.766), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação requerida, B . E . 3, n. 2 .011) . 

2.183. JOSÉ M O I T I N H O DOREA (Proc . 1.768), com dpmicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção requerida, B . E . 13, n. 3 .678) . 

2.184. J O S É E U G Ê N I O K O C H T O R R E S (Proc. 1.769), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação requerida, B . E . 15, n. 4 .229) . 

2.185. OLGA T H O M P S O N DA C U N H A (Proc . 1.770), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação requerida, B . E . 3, n. 2 .021). 

2.186. A N T Ô N I O CEZARINO RANGEL (Proc. 1.778), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 31, n. 7.442). 

2.187. J O A Q U I M F R A N C I S C O M A R I N S (Proc . 1.781), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 16, n . 927). 

2.188. ÁLVARO G O N Ç A L V E V S F E R R E I R A _ (Proc . 1.782), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio", B . E. 23, n. 3.846). 

2.189. FRANCISCO CARCERELI (Proc . 1.783), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 16, n. 938) . 

2.190. A N T Ô N I O CAZOBOSK1 (Proc . 1.784), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 16, n. 933) . 

2.191. D E S I D E R I O BALDO (Proc . 1.785), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 16, n. 937). 

Rio de Janeiro, em 17 de fevereiro de 1933. — O escrivão, Carlos 
Waldemar de Figueiredo.. 

Segunda Circunscrição 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de SanfAna, Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — D r . Frederico Sussekind 

Faço publico, para os fins dos a r t s . 43 do Código e 25 do Regi
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
Juizo da 4" Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

835. A R M A N D O P A U L O DA COSTA (Proc . 286), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 17, n. 4 3 ) . 

837. P E D R O F E R R E I R A DAS N E V E S F I L H O (Proc . 577), 
com domilicio eleitoral no distrito municipal de Espirito 
Santo. (Qualificação "ex-off ic io" , B . E . 30, n. 6.671). 

838. P R E S C I L I A N O A N T Ô N I O DOS S A N T O S (Proc. 321), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de SantAna. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 20, n." 2.107). 

839. SYLVIO A R T H U R DE SOUZA CARDOSO (Proc . 297), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Com
prido. (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 2.521). 

840. A R I S T I D E S C A R R I L H O (Proc. 274), com domicilio eleito
ral no distrito municipal de San tAna . (Qualificação "ex-
officio". B . E . 23, n. 3 .203) . 

841. H U G O L I N H A R E S DA VEIGA (Proc . 324), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualifi
cação "ex-off icio". B . E . 22, n . 5.303). 

842. F R A N C E L I N O CARDOSO D E M E N E Z E S (Proc . 298), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de SantAna. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.251). 

843. F E R N A N D O M O R E I R A GUIMARÃES (Proc. 293), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal dc Rio Comprido. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.802). 

844. A N T Ô N I O D E S O U S A M A T T O S (Proc. 290), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.269). 

845. ARY CEZAR D E SOUZA P I N T O (Proc . 287), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n . 985). 

846. JOÃO GOMES DA SILVA (Proc . 275), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Sant 'Ana. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 23, n . 3 .119) . 

847. JOÃO MARIA A M E N D O E I R A (Proc . 288), com domiclio 
eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23, n. 3.096). 
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848. O S W A L D O D E SOUZA RIBEIRO (Proc . 289), com domi- 874. 
cilio eleitoral no'distrito municipal de Sant 'Ana. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n. 3 .243) . 

849. J O A Q U I M D O S SANTOS MARIA (Proc . n. 254), com do- 875. 
micilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.080). 

850. A M A D E U CARLOS CENZIN (Proc . 252), com domicilio 876. 
eleitoral no distrito municipal de SantAna. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23, n . 3 .081) . 

851. LUIZ CORRÊA DE F I G U E I R E D O (Proc . 267) com domi- 8 7 7 . 
cilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna, (Qualifi
cação "ex-officio", B. E . 23, n. 3 .305) . 

852. N U N O AUGUSTO CEZAR B U R L A M A Q U I (Proc . 263) § 7 3 . 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de S a n t A n a . 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.245). 

853. REDEMAR MARQUES DE SOUSA (Proc . 307), com do- 879. 
micilio no distrito municipal de San tAna . (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23, n. 2 .487) . 

854. JOSÉ IGNACIO P E R E I R A (Proc . 322), com domicilio elei- 880. 
toral no distrito municipal de San tAna . (Qualificação " e x -
officio", B. E . 23, n. 3.078). 

855. EDUARDO LÚCIO DE F I G U E I R E D O (Proc . 975), com 881. 
domicilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n. 4 .517) . 

856. JOSÉ DIAS BARBEDO CARDIA (Proc . 1.087), com domi- 882. 
cilio eleitoral no distrito municipal de S a n t A n a . (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n. 4 .754) . 

857. ANTÔNIO DE PAULA C H A V E S (Proc . 964), com domici- 883. 
lio eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qualifica
ção "ex-officio", B . S. 23, n. 3 .162) . 

858. ELISA PHILEMON DE LIMA (Proc . 956), com domicilio g 8 4 . 
eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n . 8.949). 

859. ARTHUR DA COSTA E SILVA (Proc . 962), com domicilio 8 8 5 . 
eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 32, n. 430) . 

860. CARLOS ITAJUBA M O R E I R A (Proc . 1.085), com domi- g g 6 

cilio eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 3, n . 8.717). 

861. ARY KERNER COELHO DE B R I T O (Proc . 1.086), com g 8 7 

domicilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 1, n. 8.480). 

862. SARAH FREITAS (Proc. 1.094), com domicilio eleitoral no g g g 
distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação " e x -
officio", B. E . 21, n. 3 .030) . 

863. JOÃO AYRES (Proc. 974), com domicilio eleitoral no distrito' 
municipal de Rio Comprido. (Qualificação "ex-officio", 
B. E . 23, n. 864). 

864. CYRIDIAO SOARES B O T E L H O (Proc . 1.108) com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 5.336). 

865. PAULO PINTO DA SILVA V A L L E (Proc . 1.097), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 19, n. 1.730). 

866. PAULO PINTO DA SILVA V A L L E (Proc . 1.097), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 19, n. 1.730). 

867. FRANCISCO ALBUQUERQUE COSTA (Proc . 1.098) com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 21, n. 2 .927) . 

868. MANUEL VICTORINO DE O L I V E I R A A M O R I M (Proces
so 1.107), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Gamboa. (Qualificação "ex-officio", B . E . 35, numero 
12.946). 

869. AMADEU DA CUNHA L A Q U I M T I N I E (Proc . 1.095) com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 3 .052) . 

870. MARIA VICTORIA DA SILVA SEABRA (Proc . 1.099), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Com
prido. (Qualificação "ex-officio", B . E . 24, n. 1.004). 

871. AUGUSTO MANUEL DA SILVA (Proc . 1.109),, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Quali
ficação "ex-officio " , ' B . E . 21, n. 1.359). 

872. I E N O DE FARIA CARDOSO (Proc. 1.091), com domicilio 898 
eleitoral no distrito municipal de Espirito Santo. (Quali
ficação "ex-officio", B. E . 6, n. 14.774). 

873. HUMBERTO MAZZANI (Proc. 1.110), com domicilio elei- 899 
toral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualifica
ção requerida, B . E . 3, n. 2 .187). 

889. 

890, 

891, 

892, 

893 

894 

895 

896 

897 

A N T Ô N I O L E I A S (Proc . 1.110), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de SanfAna. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 23, n. 3 .202) . 

J O S É L O U R E N Ç O F I L H O (Proc . 1.106), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Espirito Santo. (Qualifi
cação requerida B . E . 5, n. 2 .393). 

B E R N A R D I N O M O R E I R A D E CARVALHO (Proc . 965), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de San tAna . 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.893). 

ERABELLO D E A G U I A R COSTA (Proc . 978), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.453). 

JOSÉ LUIZ CARIVALDO (Proc . 1.092), com domicilio elei
toral no distrito municipal de SanfAna. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 1, n. 8.300). 

J O S É P E D R O F E R R E I R A DA COSTA (Proc . 961), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 21, n. 2 .837) . 

J O S É GONÇALVES D O M I N G U E S (Proc . 969), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de S a n t A n a . (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n. 2 .775) . 

W A L D E M A R CHAVES V I A N N A (Proc . 1.093), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n. 9 .414) . 

ALCINA T A V A R E S DE ANDRADE (Proc. 976), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n. 2 .909) . 

J A C I N T H O R E Z E N D E VIVEIROS (Proc. 1.090), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de San tAna . (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.283). 

A R T H U R D E SA CÂMARA (Proc. 1.087), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n. 8.507)." 

JOÃO J O S É F R A N C I S C O (Proc. 1.089), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 6, n. 14.672). 

H E I T O R F R E I R E D E A B R E U (Proc. 1.096), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Espirito Santo. (Qualifi
cação requerida, B . E . 8, n . 3.322). 

C I N C I N A T O GONZAGA (Proc . 968), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 21, n. 3 .029) . 

LUIZ A N T Ô N I O B I T T E N C O U R T (Proc . 970), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n . 2 .380) . 

M A N U E L GALVAO (Proc . 971), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Espirito Santo. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 30, n. 6.777). 

. JAYR AGNEL D E M A T T O S (Proc . 972), com domicilio 
eleitoral 110 distrito municipal de SanfAna. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . . 23 , n. 10.513). 

. J O S É MARIA R I B E I R O DA S I L V A ' ( P r o c . 973), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 27, n. 2.824). 

. G U I L H E R M E D E A Z E V E D O (Proc . 1.104), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Qualificação 
requerida, B . E . 8, n. 3 .273) . 

. LUIZ BARBOSA LA GE M O R E T Z S O L E U (Proc . 967) com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 21, n. 2 .921). 

. F R A N C I S C O D E P A U L A C H A V E S _ J Ú N I O R (Processo 
960), com domicilio eleitoral no distrito municipal de Santa 
Ana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 22, n. 4.628). 

. P A U L I N O D E O L I V E I R A (Proc . 1.111), com domicilio 
eelitoral no distrito municipal de Espirito Santo. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23,, n. 2 .735). 

. M A N U E L F E R R E I R A BARBOSA (Proc . 1.101), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Espirito Santo. 
(Qualificação requerida, B . E . 7, n. 2.594). 

. A D A M A S T O R D E O L I V E I R A LIMA (Proc . 1.102), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Espirito Santo. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 22, n. 4 .846) . 

. D I O G E N E S CEZAR S A M P A I O (Proc . 1.112), com domici
lio eleitoral no distrito municipal de Espirito Santo. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n . 8.852). 

. J O S É A R N A L D O D U A R T E (Proc . 1.113), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Espirito Santo. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n. 10.014). 
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900. JOSÉ R O M E I R O V A L L E (Proc 1.103), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Espirito Santo. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 21, n. 1.342). 

901. OSCAR SOARES J U D I C E (Proc . 1.115), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 8, n. 3.335). 

902. B E N J A M I N J O S É LISBOA (Proc . 1.114), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 21, n. 2 .533) . 

903. ARNAUD D U A R T E GOUVEA (Proc . 1.105), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 21, n. 2 .912) . 

904. LUIZ R O D R I G U E S GOMES DA SILVA (Proc . 958), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Sant 'Ana. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n. 4 .250) . 

905. MARIO S A M P A I O P I N T O (Proc . 977), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 1, n. 8.116). 

906. ARY MAIA (Proc. 859), com domicílio eleitoral no distrito 
municipal dc Sànt 'Ana. (Qualificação "ex-officio", B . E . 
23, n. 8.584). 

Rio de Janeiro, em 18 de fevereiro de 1933. — O escrivão, José 
Pinheiro de Andrade. 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Engenho Velho, São Cristóvão e 
Tijuca) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Faço público, para os fins dos arts . 43 do Código e 25 do Regi
mento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e Juizo 
da 5" Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de inscrição 
dos seguintes cidadãos • 

745. JOSÉ F E R N A N D E S L E I T E DE CASTRO (Proc . 1,232), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação "ex-officio". B . E . 17, n. 448). 

746. MANOEL GOMES DA SILVA (Proc . 600), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 25, n. 5.613). 

747. PEDRO RODRIGUES DA SILVA (Proc . 602), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3 .079) . 

748. SEBASTIÃO S E R A P H I M D O S A N J O S (Proc . 612), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.592). 

749. CORINTHO P E R E I R A (Proc . 614), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação " e x -
officio". B . E . 21, n. 1.598). 

750. PEDRO JOSÉ P I M E N T A (Proc . 618), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E. 23, n . 3.417). 

751. JOÃO GUALBERTO D E A L M E I D A FEIJÓ (Proc . 624), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.587). 

752. ATTILIO RUSSO (Proc . 632), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação " e x -
officio", n. 4.831). 

753. MARINHO RODRIGUES D E SOUZA (Proc . 637), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 17, n. 253). 

754. ARISTEU COELHO DA SILVA (Proc . 187), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualifi
cação " ex-of f icio " ) . 

755. PEDRO PEREIRA DA C U N H A (Proc . 208), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação "ex-
officio ", B . E. 15, n. 422). 

756. LUIZ COUTO RODRIGUES (Proc. 325), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação "ex -
officio", B . E . 21, n. 3.034). 

757. JOSÉ GONÇALVES VIEIRA (P roc . 620), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 1.163). 

758. ABRAHÂO GOMES BEZERRA (Proc . 618), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 10.747). 

759. H E N R I Q U E J O S É V I E I R A (Proc . 631), com domicilio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 26, n. 5.791). 

760. M A R I N A CORRÊA L O P E S (Proc . 655), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 23, n. 1.188). 

761. W A L D E M A R DOS S A N T O S G O M E S (Proc . 638), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação " ex-officio", B . E . 21, n. 2 .230) . 

762. E U C L Y D E S D E SOUZA VASCONCELLOS (Proc. 639), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.945). 

763. M A N O E L H Y G I N O DO N A S C I M E N T O (Proc . 641), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 24, n. 2 .302) . 

764. J O S É PLÁCIDO GONÇALVES M O R E I R A (Proc . 643), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de São Cris
tóvão. (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.747). 

765. A N T Ô N I O VIRGÍLIO D E CARVALHO (Proc . 645), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 2 .967). 

766. T R A J A N O M E D E L L A (Proc . 646), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação "ex-offi
cio", B . E . 18, n. 2 .384). 

767. J A Y M E A L V E S D E M E S Q U I T A (Proc . 648), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 27, n. 3.119). 

768. ROSALVO FRANCISCO MAIA (Proc . 653), com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 22, n. 2 .355) . 

769. ALCINA T E I X E I R A DA M O T T A (Poc . 657), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.549). 

770. P A U L O D E M I R A N D A CASTRO VILLA N O V A (Pro
cesso 661), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Engenho Velho. (Qualificação "ex-officio", B . E . 23, 
n. 6.173). 

771. O R L A N D O M E I R E L L E S (Proc . 662), com domicilio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 20, n. 2 .111) . 

772. OCTAVIO D E CASTRO P I N H O (Proc . 673), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.878). 

773. SYLVIO F R A N C I S C O DA SILVA (Proc . 659), com domi
cilio eleitora! no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.763). 

774. V I C E N T E P E T R A DA F O N T O U R A MELLO (Processo 
696), com domicilio eleitoral no distrito municipal de São 
Cristovãr. (Qualificação "ex-officio", B . E . 20, ríú-
mero 2.0V9). 

775. V I R T U L I N O I L D E F O N S O D E CASTRO LEAL (Pro
cesso 698), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Engenho Velho. (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, 
n. 1.884). 

776. A R T H U R A T A H Y D E R A N G E L (Proc . 699), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . Ê . 23, n. 3.557). 

777. FRANCISCO DOS S A N T O S COSTA (Proc . 761), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", n. 6 .035) . 

778. A R M O N D O DA S I L V A BARROS (Proc . 805), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal dc Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 26, n. 10.855). 

779. FRANCISCO D E P A U L A SOEIRO GUARANY (Processo 
806), com domicilio eleitoral no distrito municipal de Ti
juca. (Qualificação "ex-officio", B . E . 30, n. 6.525). 

780. JOÃO J E S U I N O P E R E I R A (Proc. 809), com domicilio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 21, n . 2 .294) . 

781. FRANCISCO D E P A U L A N E V E S (Proc . 816), com domi
cílio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 27, n. 3.007). 

782. M A N O E L CAETANO VARGAS (Proc . 822), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B. E . 30, n. 6 .775) . 

783. O T T I L I A F E R N A N D E S (Proc . 835), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 21, n. 1.303). 
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784. JOSÉ BARROS R A M A L H O ORTIGAO (Proc . 840), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 27, n. 511). 

785. R A P H A E L F E R N A N D E S IGLEZIAS (P roc . 843), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 30, n. 6 .944). 

786. A N T Ô N I O V I C T O R I N O VICTORIO (Proc . 846), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 31, n. 7 .088) . 

787. JOSÉ D E F O N T O U R A R O D R I G U E S (Proc . 849), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E. 31, n. 4 .151) . 

788. P E D R O ALCÂNTARA C A V A L C A N T E D E A L B U Q U E R 
Q U E (Proc . 852), com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Tijuca. (Qualificação "ex-officio", n . 3.673). 

789. JOSÉ CORRÊA F U R T A D O (Proc . _ 903), com domicílio elei
toral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação "ex -
officio", B . E . 21, n. 2 .377) . 

790. ALBERTO CORRÊA M O N T E I R O (Proc . 614), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 26, n. 4 .890) . 

791. J O S É DA F O N S E C A (Proc . 920), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Engenho Velho. ( B . E . 30, nú

mero 998) . 
792. JOSÉ D E O L I V E I R A G U I M A R Ã E S (Proc . 923), com do

micílio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 2 .109) . 

793. VIRGÍLIO D E CASTRO R O D R I G U E S CAMPOS (Pro
cesso 922), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Tijuca. (Qualificação "ex-officio", B . E . 23, nú
mero 8.191) . 

794. B E N J A M I N ARCO V E R D E D E A L B U Q U E R Q U E CA
V A L C A N T I (Proc . 924), com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Tijuca. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 23, n. 7 .616) . 

795. O K I R O DE SOUZA BRAGA (Proc. 926), ccrn domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação 
"ex-officio", B". E . 23, n . 8.280). 

796. J O A Q U I M F U R T A D O P I N T O (Proc . 929), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 20, n. 1.977). 

797. JOSÉ P A U L I N O DOS S A N T O S (Poc. 933), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 22, n. 5 .871). 

798. N E L S O N F E R R E I R A DE CARVALHO (Proc . 938), com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 2 .873) . 

799. A R L I N D O DE SOUZA MIRANDA (Proc . 939), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 18, n. 2 .766). 

800. W A L F R E D O D E MELLO M A T T O S (Proc . 944), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 26, n. 10.841). 

801. RONAN C A S T A N H E I R A (Proc . 945), com domicilio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 25) . 

802. PAULO GAVAZZA (Proc . 958), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação " e x -
officio", B . E . 26, n. 4 .858) . 

803. DARIO R O D R I G U E S 1 T E I X E I R A (Proc . 959), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. {Qua
lificação requerida, B . E . 27, n. 476) . 

804. JOSÉ S E R V U L O D E S A M P A I O (Proc . 969), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qua
lificação " e x - o f f i i c o B . E . 23, "u. 4 .825) . 

805. A L F R E D O M A R T I N S SOARES (Proc . 981), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 31, n . 3 .797) . 

806. JOÃO H E N R I Q U E J U N D (Proc. 988), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 25, n. 5 .594). 

807. JOSÉ D E MOURA P A I V A (Proc . 989), com domicilio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 17, n. 282) . 

808. DOMINGOS M U N I Z B A R R E T O (Proc . 992), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 1.017). 

809. ARLINDO F E R R E I R A DA S I L V A (Proc . 999), com do

micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3.740). 

810. EGYDIO RUSSO (Proc . 1.044), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 22, n . 837). 

811. M A N O E L AUGUSTO D E M E N E Z E S (Proc . 1.084), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 27, n. 783). 

812. SYLVIO DA SILVA P A I V A (P roc . 1.092), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 25, n. 5.612). 

813. FRANCISCO FRAGOSO F I L H O (Proc . 1.079), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal" de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 1.221). 

814. ABIAS OCTAVIO V I E I R A (P roc . 1.053), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 31, n. 5 .850). 

815. S A M U E L R E I S (Proc . 1.186), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 27, n. 3.029). 

816. A R M A N D I N O F E R R E I R A D E C A R V A L H O (Proceessò" 
1.205), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Tijuca. (Qualificação "ex-officio", B . E . 20, n . 572). 

817. JOÃO F R E D E R I C O D E A L M E I D A (Poc . 1.211), co'm do
micilio eleitoral no'distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 876). 

818. MARIA F R I S C I A N N A A L V E S C A R N E I R O ROL1N (Pro
cesso 1.215), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de São Cristóvão. (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, 
n. 1.551). 

819. C E L I N O DA SILVA LEITÃO (Proc . 1.217), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação 
"ex-ofí icio", B . E . 35, n . 13.070. 

820. CARLOS ALBERTO F R A N C O (Proc . 1.242), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão-
(Qualificação "ex-o : í ic :o" , B . E . 20, n . 615). 

821. DANIEL CARDOZO AVILLA (Proc . 1.255}, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 20, n . 570). 

S22. B E N E D I C T O P E S S A N H A DA SILVA (Proc . 1.389), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 1.011). 

823. EUCLYDES D E M O R A E S S A L D A N H A (Proc . 1.459), 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação "ex-officio", B . E . 1, n . 8.483). 

824. DINO GOULART G U E R R A (Proc . 1.477), com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 1, n- 8.272). 

825. JOÃO M E N D E S DE CUY (Proc . 1.572), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 31, n. 7 .133) . 

826. JOSÉ GEBALDI (Proc . 1.573), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 19, n. 5.450). 

827. MARCOS MONIZ LEÃO VELLOZO (P roc . 1.692), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 2 .384) . 

828. W A L T R U D E S SILVA (Proc . 1.755), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Tijuca. (Qualiifcação "ex-officio", 
B . E . 18. n. 9 .592) . 

829. GERALDO J O S É P A E S FILHO_ (Proc. 1.781), com domi
cilie eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 23, n. 2 .703) . 

830. JOÃO DA SILVA SANTOS (Proc . 1.815), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23, n. 2.933). 

831. J O V I N I A N O R I B E I R O D E CARVALHO (Proc . 1.839), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 2 .520) . 

832. JOÃO N E V E S D E LIMA (Proc . 1.879), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação " e x -
officio", B . E . 23, n . 2 .542) . 

833. E T É O C L E S SOUZA M A C I E L (Proc . 1.902), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 5, n. 17.854). 

834. LUDUGERO D E M O U R A B A S T O S (Proc. 1.928), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n . 2 .480) . 

835. P E D R O A L V E S C A R N E I R O (Proc . 1.936), com domicilio 



652 Segunda-feira 20 BOLETIM ELEITORAL Fevereiro de 1933 

eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação 
"ex-officio", B. E. 18, n. 173). 

836. M A N O E L REIS DE CARVALHO (Proc . L941) , com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n . 2 .639) . 

837. FRANCISCO MANDARINO F I L H O (Proc . 1.942), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação requerida, B . E . 27, n. 498) . 

838. JOÃO BAPTISTA D E . A L M E I D A (Proc . 1.9S4), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação requerida, B . E . 8, n . 3 .327) . 

839. OLEGARIO MOREIRA DOS S A N T O S (Proc . 1.970), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 2 .884) . 

840. ARNALDO MACHADO (Proc . 1.987), com domicilio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
requerida, B . E . 29, n . 809) . 

841. HONORIO H E R M E T O C A R N E I R O DA C U N H A (Pro
cesso 2.009), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Tijuca. (Qualificação "ex-officio", B . E . 22, nú
mero 3.858). 

842. GELIN BRANDÃO (Proc . 2.017), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação " e x -
officio", B . E . 23, n. 9 .593) . 

843. JOSÉ CÂNDIDO D E L I M A F E R R E I R A (Proc . 2.044), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 12, n. 15.062). 

844. JUSTO CORDEIRO M A S C A R E N H A S (Proc . 2.047), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 24, n. 6 .765) . 

845. A M P H I L O Q U I O J O S É A L V E S (Proc . 2.051), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 23, n . 2 .721). 

84Ó. P E D R O L I N O DA P U R E Z A (Proc . 2.055), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23) . 

847. E R N E S T O BERGAMI (P roc . 2.057), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação " e x -
officio", B . E . 23, n . 10.764). 

848. JOSÉ F E R R E I R A DOS S A N T O S , ( P r o c . 2.058), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 24, n. 7.193). 

849. L E O P O L D I N O R O D R I G U E S M A N S O (Proc . 2.061), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 5, n. 18.737). 

850. A L B E R T I N A F E R R E I R A (Proc . 2.064), com domicilio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualifica
ção requerida, B . E . 29, n. 850). 

851. FRANCISCO D E P A U L A CARVALHO V E R A N I (Pro
cesso 2.065), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Tijuca. (Qualificação "ex-officio", B . E . 22, nú
mero 5.206). 

852. F A U S T O B A R R E T O DA CÂMARA DURÃO (Processo 
2.066), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Tijuca. (Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n . 3.497). 

853. JORGE D E M E N E Z E S M O N T E I R O (Proc . 2.068), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E. 9, n. 26.361). 

854. ALCINO P E R E I R A DE ABREU (Proc . 2.082), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualifica
ção "ex-offiico", B . E . 22, n. 6 .721). 

855. F R A N C I S C O T E I X E I R A M E N D E S (Proc . 2.138), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 26, n. 6 .084). 

856. LUIZ EMYGDIO D E MELLO (Proc . 2.139), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 20, n". 2 .184) . 

857. ÀRY CASCÃO (Proc . 2.179), com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de São Cristóvão. (Qualificação "ex-offi
cio", B . E . 22, n. 6.847). 

858. H E N R I Q U E DE MELLO MüLLER DE CAMPOS (Processo 
2.192), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Engenho Velho. (Qualificação "ex-officio", B . E . 19, 
n. 1.237). 

859. V E N T U R A DA COSTA (Proc . 2.197), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação "ex -
officio", B . E . 23, n. 2 .629) . • 

860. E U R I P Y D E S LEÃO BASTOS (Proc . 2.199), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n. 3 .728) . 

861. JOÃO D E F R E I T A S W A L K E R (Proc . 2.200), com domicilio-
eleitoral no distrito municipal d,e Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 7, n. 1.171). 

862. N E W T O N DE M E N E S E S (Proc . 2.203), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação "ex-
offiico ", B . E . 23, n. 2 .668) . 

863. FRANCISCO CORRÊA D E A R A Ú J O (P roc . 2.205), cora 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 19, n. 834). 

864. G I L B E R T O DA CRUZ M E S S E D E R (Proc . 2.208), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 15, n. 1.476). 

865. LAURO P O R T E L L A (Proc . 2.243), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 15, n . 860) . 

866. ALBERTO AUGUSTO DE MOURA (Proc . 2.244), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . -18, n . 2 .056) . 

867. CEZAR LUIZ LEITÃO ( P r o c . 2.245), com domicilio eleitora! 
no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação "ex-offi
cio", B . E . 16, n. 434) . 

868. VICTOR M A N O E L D E F R E I T A S (P roc . 2.246), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualifi
cação "ex-officio, B . E . 18, n. 3.449). 

869. ESTACIO CORRÊA DE SÁ B E N E V I D E S (Proc. 2.247), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de São Cris
tóvão. ( B . E . 21, n. 3 .589) . 

870. MIGUEL MARIA D E S E R P A L O P E S (Proc . 2.248), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 

(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 3.576). 
871. F E L I P P E MARIO D E SOUZA (P roc . 915), com domicijio 

eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Quali
ficação "ex-officio", B . . E . 21, n . 1.687). 

872. J O S É FRANCISCO X A V I E R (P roc . 934), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n . . 3 .799) . 

873. EURICO M A N O E L DO CARMO ( P r o c . 935), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n . 9 .985) . 

874. FRANCISCO F I G U E R E D O (Proc . 936), - com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 23, n . 900). 

875. GODOFREDO R A M O S D E O L I V E I R A (Proc . 940), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 18, n. 612). 

876. ELIAS O T T O D ' A Z E V E D O (Proc . 942), com domicilio.elei
tora! no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 23, n. 8.454). 

877. JOSÉ D E A Q U I N O SOUZA (Proc . 947), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Engenho Velho. Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 25, n. 5.574). 

878. S E R A P H I M J O S É A L V E S (Proc . 977), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Engenho Velho. ( B . E. 21, 
n. 2 .361) . 

879. J O S É M E N E Z E S DA COSTA (Proc . 980), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualifi
cação " ex-officio • 

880. LUIZ DOS S A N T O S ' ( P r o c . 802)^ com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação "ex-
officio, B . E . 23, n. 1.272). 

881. DEOCLECIO F E R N A N D E S A L V E S (Proc. 983), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 5.041), 

882. DOMINGOS C A E T A N O D E SOUZA (Proc . 986), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 27, n . 2 .815). 

883. O R L A N D O M O U T I N H O R I B E I R O DA COSTA (Processo 
997), com domicilio eleitoral no distrito municipal de En
genho Velho. (Qualificação "ex-officio", B . E . 22, nú
mero 3.835). 

884. U B A L D I N O LYDIA (P roc . 1.088), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23, n., 3 .554) . 

Distrito Federal, aos 17 de fevereiro de 1933. — Pelo escrivão, 
Ivane Evaristo de Oliveira. 

I m p r e n s a Nac iona l (Of ic inas do Calnbonço) 

RIO D E JANEIRO 




